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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

C.l 181/2013-DMP 	 Cuiabá, 15 de agosto de 2013. 

DO:DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
PARA: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Senhora Coordenadora, 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Providências n°. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fís. 87/TJMT, item III, encaminhamos Of. n°. 379/2009/DF (CIA. 128070-09), Of. n°. 

60/2008/GAB (CIA. 027137-08), Of. n°. 10312013/DF, cópia de e-mail contendo cópia 

de Of. 135/2010/DF e Of. 188/2010, pertinentes à Regularização de Escritura onde 

abriga o Fórum da Comarca de NOBRES. 

Encaminhamos ainda Certidão de Avaliação n°. 

0254/2010 do Fórum encaminhada Prefeitura Municipal de Nobres. 

Atenciosam 

J iYn ior Marcos 

Diretor do Depart ento de M terial e Patrimônio 

 

Recebido 	 em) 6 /4/2013. 



1UPGENTEI 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOBRES 
DIRETORIA DO FORO 

Oficio a 60/2008/GAB 
	

Nobes 12 de Março de 2008. 

PROTOCOLO GERAL-TJMT 

Num: @21.137-PT6/ø8 
11/03/09 1440 

na.. I1a2 
ADMINISTRATIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Em atenção ao Oficio Circular n. 
005/200WPRES, encaminho a Vossa Excelência cópia da Lei n° 717199, 
referente a doação de móveis, utensílios e imóveis ao Fórum da Comarca 
de NobreslMT, para os devidos fihs. 

Sirvo-me da oportunidade para renovar-lhe 
protestos de elevada estima e apreço. 

Glenda Moreia Borges 
Juíza de Direito Diretora do Fórum 

Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Paulo Inácio Dias Lessa 
DD. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá/MT. 

Recebemos  )  

kypisnc 	ÜnO  .  
Departamento de Material e Prtirônr 

do Tribunal de Jt'stic• 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOBRES 
DIRETORIA DO FORO 

Qfípio n. 379120091DF 	 Nobres,06 de novembro de 2009. 

PROTOCOLO GERAL-TJMT 

Num: 128070-M109 
D.*at 11111/09 1388 
I1.*. 842! 
ADMINISTRATIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência, e, 

ao ensejo, atendendo o que foi determinado no Ofício Circular n. 

144/2009/PRES, de 27.08.2009, informo que esta magistrada solicitou junto à 

administração municipal providências no sentido de remeter a esta Unidade-

Judiciária toda documentação pertinente à efetivação da escritura e registro 

imobiliário do imóvel, contudo o chefe do Executivo tocai informou estar 

realizando diligência para posterior transmissão do patrimônio onde se acha 

edificada esta Unidade Administrativa ao Tribunal de Justiça/MT, conforme 

cópia do ofício n°241/2009, de 01.10.2009. 

Sirvo-me da oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência, protestos de elevada estima e merecido respeito. 

Glenda Mordfra Borges 

Juíza de Direito Diretora do Fórum 

Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Mariano Alonso Ribeiro Travassos 

DD. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá/MT 	
ecebemos\3 

 

Departa ento de aterial e Patrimôflc 
do Tribuna! de Justiça 



NkfC , )Aw 

Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

TJ/MT 

Vis.  9 - 

Nobres/MT, em 01 de outubro de 2009. 

 

Oficio no 241/2009 

   

Exina. Sr'. 
GLENI)A MOREIRA BORGES 
MM. Juíza de Direito 
Nobres/MT. 

fl. 

«1-L.4Lr 

- 

-t-c 

é,  
Meritíssima Juíza, 

Acusamos o recebimento do oficio n°. 133/2009/DF de 

vossa lavra, e sobre o assunto em pauta, temos a informar o seguinte: 

Conforme cópia da certidão em anexo, expedida pelo RGI 

da Comarca de Rosário Oeste, verifica-se que, o imóvel onde está 

edificado o fórum, local, cuja titularidade pertencia ao município, fora na 

• 06/12/79. 

sua totalidade e por razões desconhecidas, transferida à COHAB-MT em 

deveriam ser transmitidas, vez que seriam utilizadas no conjunto 

habitacional, sendo que as demais, inclusive aquela de n° 24, onde 

indevida. 

situam-se a sede do município e do fórum, aconteceram de forma 

Depreende-se na AV-02 que somente as quadras 19 e 20 

1 

Dessa forma, em razão da extinção daquela pessoa 

jurídica, o MUNICIPIO está diligenciando junto ao INTERMAT para 

efetuar a arrecadação do excedente e que lhe seja retornado. 

— FASS7!4 	 "o S 	 . / 
PØJOBRES 	 se 

Rua 3, 3m0  - Jardim Paraná - CEP 78.460-00eP7'2bÇ  
ÍS 
	

CÇ& i. S4fiva engane~ " "Desenvolver Para Crescer 	 r 

DtS€N VO4VER 
P4R4 CRESCEI? 



DESENVOLVER 
PARA CRESCER 

100 

ti- 
Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

TJ/T 

Fis.  9 

O setor de engenharia está providenciando a medição e 

confecção da planta das quadras e enviá-las ao INTERMAT, para em 

seguida, de posse novamente da titularidade, o município possa 

transmitir ao patrimônio do Tribunal de Justiça pela forma legal, a 

parte que lhe corresponde. 

 

Certos da satisfação, servimo-nos da oportunidade para 

elevarmos os protestos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

J# ,'é Carlos da Silva 
PreÇt. Municipal de Nobres 

José Carlos da Silva 
Prefeito Municipal 

a 
	

CPF 110.231.634-20 

1 flaa 
1 flOBRES 

Rua J, s/n° - Jardim Paraná - CEP 78.460-000 

"Desenvolver Para Crescer" 
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O DE REGISTRO DE IMÔVEIS DE ROSÁRIO OESTE. - Wt 

fl 
	FOLHA 	 LIVRO N2  2 - REGISTRO GERAL 

O]. 	de fevereiro de 1980 
e 

situa-o no Lotearnea2to Jardim pararia, na c•dade de 
com área de 40.320 m2 (quarenta mil trezentos e 

vinte metros qua'r&dos) cujo imóvel é constitudo de 5 quadras 
sob n2s 19, 20,(24&. 25 'e 26, com os seguintes limites e con-
rrontaçZes: ntaii-49, constituda de 22 lotes, Com krea 

de 8. 64D :t2 (oito mil seiscentos e quarenta metros quadrados) 
dentro dos seguintes limites e confrontações: Pera 2rente com 

a Rua i,medindo 72,00 metros --registrando-se ao rumo magnético 
de 29945'SW, pela direita confronta com a Rua F. medindo 120, 
00 metros registrando-se rumo magnético de 652151 N5,4 pelos t  

E'ndos confronta com a Rua j,  medindo 72,00 metros registran-
lo-se o rumo magnético de 292451N e pela esquerda mnfrontan 

to
com .3 2ua s, medindo 1?0,00 metros registrando-se com o rv 
magnético de 60215'SE; Quadra nQ 20, constitulda de 20 10-

tes, com a área de 7.200 m2 (sete mil e duzentos metros qua-' 
drados) dentro dos seguintes limites e confrontaç6es: Pela 11 

frente com a Rua 1, medindo 60,00 metros registrando-se o ru-
mo riagc.ético de 29Q45' Sw, pela direita confrontando com a Rua 
G, medin& 120,00 metros registrando-se o runo magnético de 
6015"1..;.-, aos fundos confronta-se ccr.  a Rua J, medindo 60,00' 
'rietros registrando-se O rumo magnético de 292451NE, pela CsqU.er  
da confronta-se com. a Rua E, medindo 120,00 metros, registran 
do-se o rumo magi&tiCo dè»60915SE; Quadra n2 24, constituada 
de 22 lotes, coii área de 8.640 m2 (oito mil seiscentos e pia-
rent metros quãd±'adõs) dSitro. dos seguintes limites e confron 
taç6es: Frente para aRli3, medindo 72,00 metros registrandot 
se o rLiitc) riagnético de 29245' 5W, pela direita confrontando ' e  

com a pj.xa  E,  medindo 120,00 metros registrando-se o rumo mag- 

lo 

nético de 60151Nw, aos fundos confronta com a Rua L, medindo 
72,00 metros registrando-sé o rumo magnético de 292451 NE e pe 
la esquerda com a RU. D, medindo 120,00 metros registrando-se 

rumc magnético de 6015'SE;  Quadra n2 25, constituída de 22 
lotes, com área de 8.640 rr2 (oito mil seiscentos 	quarenta 
metros ouadrados) dentro dos seguintes limites e confronta-
ç6es: frente para a Rua j, medindo 72,00 metros registrando- 
se o rumo magnético de 72945'sw, pela direita confronta com a 
Rua E, medindo 120,00 metros registrando-se o rumo magnético' 
de 60215'sE; Quadra flQ 26, constitiida de 20 lotes, com área' 
de 7.200 fl2 (sete mil e duzentos metros quadrados) dentro dos 
seguintes limites e. confrontaçSest frente para a Rua 3, media 

.1 	em 6 ,  ' i 	 - 
Rosário Ügste• Mato Grosso 

OátomoJosé Canavarros Serra S Registrador PibIft 
Resina Urbana de Arruda QIivQira/Zubstjtut 

Wanilda Batista 4.1 SiIv' 



TJ!MT 

Fis. 
MATR!CULA 	FOLHA 

2974 	CV  01 
L 	 )ERSO 
1 	 á 

do 60,00 .rnetros registrando-se O r.amo magnedco de 292451 sw, 
pela direita com a j?Ua G, medindo 120,00 metros registrando o' 
:runc magntico de 60915'Nw, aos fundos com a Rua 1, medindD 11  
E0,00 metros registrando-se o rumo magnético  de 2945'rcE e pe-
la esquerda com a Rua F, medindo 120,00 metros registrando-se 
o rumo magnético de 605?15'SE. Proprietária: PREFEITURA MUNICI —
PAL on NOBRES-MT., coir, sede à Praça Josino Serra, sAaQ, iriscri 
ta no ccc(NF) sob n2 03.424.272/0001-07. Registro anterior: 21 
483 'as Eis. 92 do LIVI'O 2-L, de 04.12.79, O OPicia1,- 

R-1-2974--Prot.n24044-Trar:Smiteflte PREFEITURA MUNICIPAL DE NO—
BRE -KT., com sede à n'aça JOSInO Serra, s/nQ, inscrita no CGC 
M 	b rQ 03.424. 272/0001-07. Adquirente: COMPANHIA DE HABITA 
. 	JF-OPULA2 DO ESTADO DE MATO Q0 330 - COHAB-MT., com sede no' 
:entro Politico Administrativo C. P.A-Cu:Labá-MT, inscrita no 

03.470.515/0001-43. Titulo: Escritura Publica 
de Doação lavrada no Cartório da cidade de Nobres-MT, às Lis.' 
45v2  a 47 do livro riR 1-A, em 06.12.79. Valor.*CF$ 300,000,00. 
Dou Ce. R.Oeste, 01.02.80. O Oficial, 

Av-2--2974--Prot.4561-Nos termos da Escritura Phbljca de Re-Rati 
£icaçao lavrada no cartório da cidade de Nobres-MT, às Lis. 43v 
a 45v2 do Livro nQ 1-A, em 29.10.79 à escritura registrada sob 
nQ 21-483 José Vicente dos Sa'atcs e sua esposa doaram à Frefei. 
flra Municipal de Nobres a área de 45.473,40m2,constitu5.da pelas 
a1tigas cuadras 19, 2O/24'Ç2S e 2 com Os Seguintes limites' 
E! coxfrontaç'ôes: Parti 	cravado à margem esquerda 
da 1~ i, com o rumo de 27210 1 NE, a urna distância de 257,00 me 
tre cravou-se o ME-rI, partindo do MP-2, na direço da Rua D 

N com o rumo de G230'\q,  a uma distância de 125,00 metros, cra-
vou-se o MP-3, partindo-se do MP-3, na direçk da Rua J, Com 
o rumo de 27210 1 s7,.,?, Urna distância de 72,00 metros, cravou-se 
o 1.1-4, partindo do MP'-1 na direção da Rua E, com o rumo de 62 
3O 'Ni, a Urna distância de 120,00 metros, cravou-se o MP-5, par 
findo do MP-5, na direção da Rua L, com o rumo 27210'Nj, a uní 
distância de 108,70 metros, cravado o MP-6, partindo do 
COM o nurLo de 48245' a urna distância de 250,00 metros €icon-
troa-se o "[-,'—' T. nau P&. R.ceste, 11.07.80. O 0Eicia1t-[2 xÃ 

 

:EGISTRO DE iaüvEzS ti :itJiúS E COCUMENTOS 
_—Rosário  Oeste- Mato Grosso  

)átomo José Canivrro$ 5orra 1i9i$1rfl4or Púb'ico 

osina UrMfl 
.Mda balisla da lIvri 

Cont. .Fls. 02. 

 



melindo Rei da Silva 

Gestor Geral 

ecebesLZj /°? 1&'T/ 

Departamento de Material e Patrimônio 
do Tribunal dq Justiça 

URGEN T 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE NOBRES 
DIRETORIA Do FORO 

Nobres, 09 de novembro de 2009. 

  

PROTOCOLO GERAL-TJMT 

Num: 140789-M109 
Dai.: 27/12/09 12.44 
MM. 0429 
ADMINISTRATIVO 

  

Senhor a Diretora, 

Dirijo-me à presença de Vossa Senhoria, para, em resposta ao 

Oficio Circular n" 002/2009/DMP recebido via e-mail em data de 24/11/2009, informar que 

foi solicitado junto ao Poder Executivo Municipal, as providências pertinentes para fins de 

regularização da doação do imóvel onde se acha o edificio deste fórum, contudo o Chefe do 

Executivo informou da impossibilidade imediata de tais providências, conforme se infere do 

Oficio n° 241/2009, de 01/10/2009, cópia anexa. 

Outrossim, informo que tal situação já foi informada á Presidên-

cia do E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, via Oficio n° 379/2009/DF, con-

forme cópia que a este se integra. 

Sem mais para o momento, apresento-lhe protestos de considera- 
a 

ção e apreço. 

Ilustríssimo Senhora Diretora do Departamento de Material e Patrimônio 

Tribunal de Justiça 

Cuiabá - MT. 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

Nobres/ MT, em 01 de outubro de 2009. 

Oficio n°24112009 

Emt Sr'. 
GLENDA MOREIRA BORGES 
MM. Juíza de Direito 
Nobres! MT. 

a 
Meritíssima Juíza, 

Acusamos o recebimento do oficio n°. 133/2009/DF de 

vossa lavra, e sobre o assunto em pauta, temos a informar o seguinte: 

Conforme cópia da certidão em anexo, expedida pelo RGI 

da Comarca de Rosário Oeste, verifica-se que, o imóvel onde está 

edificado o fórum local, cuja titularidade pertencia ao município, fora na 

sua totalidade e por razões desconhecidas, transferida á COHAB-MT em 

% 06/12/79. 

Depreende-se na AV-02 que somente as quadras 19 e 20 

deveriam ser transmitidas, vez que seriam utilizadas no conjunto 

habitacional, sendo que as demais, inclusive aquela de n° 24, onde 

situam-se a sede do município e do fórum, aconteceram de forma 

indevida. 

Dessa forma, em rR7.o da extinção daquela pessoa 

jurídica, o MUNICIPIO está diligenciando junto ao INTERMAT para 

efetuar a arrecadação do excedente e que lhe seja retomado. 

ik  e.' 

Rua J, s/& -  Jardim Paraná - CEP 78.460-O0(PP37 '&  

"Desenvolver Para Crescer" 

• nmA 

•I flOORES 
DESENVOLVER 
PARA CRESCER 

li ___ 
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DESENVOLVER 
• 48A CRESCER 

1 lei 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipál de Nobres 
CNN: 03.424.272/0001-07 

O setor de engenharia está providenciando a medição e 

confecção da planta das quadras e enviá-las ao JNTERMAT, para em 

seguida, de posse novamente da titularidade, o município possa 

transmitir ao patrimônio do Tribunal de Justiça pela forma legal, a 

parte que lhe corresponde. 

Certos da satisfação, servimo-nos da oportunidade para 

elevarmos os protestos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

L 
J.éCailosdaSilva 

'Pret. Municipal de Nobres 

)osé Carlos cia Silva 
Prefeito Municipal 

CPF 110.231.634-20 

Rua J, s/n° - Jardim Paraná - CEP 78.460-000 

"Desenvolver Para Crescer" 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOBRES 
DIRETORIA DO FORO 

Ofício n. 379/009IDF 
	

Nobres, 06 de novembro de 2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência, e, 

ao ensejo, atendendo o que foi determinado no Ofício Circular n. 

144/2009/PRES, de 27.08.2009, informo que esta magistrada solicitou junto à 

administração municipal providências no sentido de remeter a esta Unidade 

Judiciária toda documentação pertinente à efetivação da escritura e registro 

imobiliário do imóvel, contudo o chefe do Executivo local informou estar 

realizando diligência para posterior transmissão do patrimônio onde se acha 

edificada, esta Unidade Administrativa ao Tribunal de Justiça/MT, conforme 

cópia do ofício n° 241/2009, de 01.10.2009. 

Sirvo-me da oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência, protestos de elevada estima e merecido respeito. 

Glenda Moreirá Borges 

Juíza de Direito Diretora do Fórum 

Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Mariano Alonso Ribeiro Travassos 

DD. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá/MT 



Nobres 	 Para Departamento de Material e Patrimonio@TJ.MT  
20/07/2010 12:37 	 cc 

eco 

Assunto Re:Aos Gestores Gerais- Solicita informações-OFICIO 

TJ/MT]  
6 

Fis.9 

004/2010/DMP- E' 

Tania, boa tarde, 

Em resposta ao e-mail abaixo, segue documento anexo, relativa à solicitação de providências junto 
ao Município de Nobres e resposta daquele órgão. 
Saliente-se que da resposta, se refere a certidão expedida pelo RGI de Rosário Oeste, entretanto 
segundo alegou a Assesoria Jurídica do Município  referida certidão fora entregue equivodacamente 
aos servidores do intermat que estão fazendo 6 levantamento 

Carmelindo Rei da Silva 
Gestor Geral 
	Tania Cavalcante/SERVIDORES/TJ-MT escreveu: 	 

Para: Alto AraguaiaTJ-MT, Alto Garcas@TJ-MT, Alto Taquari©TJ-MT, Apiacas@TJ-MT, Barra do 
Garcas@TJ-MT, Campinapolis@TJ-MT, Chapada dos Guimaraes@TJ-MT, Claudia - 
Forum@TJ-MT, Colniza@TJ-MT, Cuiaba - Diretoria - Fortim Civel@TJ-MT, Dom Aquino©TJ-MT, 
Feliz Natal@TJ-MT, Jauru@TJ-MT,  Marcelandia@TJ-MT, Nobres@TJ-MT, Novo Sao Joaquim - 
Forum@TJ-MT, Peixoto de Azevedo@TJ-MT, Pontes e Lacerda@TJ-MT, Rosario Oeste@TJ-MT, 
Rondonopolis - Forum Civel@TJ-MT, Sapezal@TJ-MT, Tabapora@TJ-MT, Itiquira - Forum@TJ-MT, 
Juina@TJ-MT, ParanatingaTJ-MT, Porto Esperidiao@TJ-MT, Rio Branco@TJ-MT, Vila Bela da 
Santíssima Trindade@TJ-MT 
De: Departamento de Material e Patrimonio 

- 	 Enviado por: Tania Cavalcante/SERVIDORESÍTJ-MT 
Data: 11/06/2010 10:36 
Assunto: Aos Gestores Gerais- Solicita informações-OFICIO 004/201 0/DMP- 

SENHORES GESTORES, 

DE ORDEM SUPERIOR, ENCAMINHAMOS A VOSSAS SENHORIAS O OFICIO 004/2010/DMP, 
PARA MANIFESTAÇÃO EM CINCO DIAS. 
Departamento Mat. e Patrimonio 

o 
	

Atenciosamente. 

Departamento de Material e Patrimonio 
dmptj.mt.gov.br  
3613.8236/8235 

Resposta Oficio Circular 04-201 0-DMRPDF 



TJ/MT 

Fia._____ 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JTJDICL4BIO 

COMARCA DE NOBRES 
DIRETORIA DO FORO 

Praça Governador Júlio José de Campos, sln.' - bairro Jardim Paraná - 78,460.000 
Fone.: (0oc65) 376-1212, Fone/fax.: (0xx65) 376-1229 - Nobres/Ml' 

Oficio n. 135/2010/DF 	 Nobres, 16 de junho de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência e, ao 

ensejo, solicitar-lhe as providências que se fizerem necessárias, no sentido de 

encaminhar a este juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os documentos 

imprescindíveis à confecção da escritura do imóvel onde se acha edificado esta unidade 

judiciária, a fim de atender solicitação do Departamento de Material e Patrimônio do 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, consoante cópia de Oficio Circular no 

04/2010/DMP, cuja cópia segue anexo. 

Outrossim, ausente possibilidade no atendimento da 

solicitação, declinar as razões pelas quais não será possível, por ora, atender 

determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça deste Estado. 

Sirvo-me da oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência, protestos de consideração e apreço. 

Glenda Moreira fiorgcs 

Juíza de Direito 

Excelentíssimo Senhor 

José Carlos da Silva 

DD. Prefeito Municipal 	 - 

Nobres 	 r í0 italiflo 
abiflem lip 

 



Nobres, 18 de julho de 2010. 

RLOS DA Si 
oMunic'.aI 

1' 

( 

Rua J s/n9  . Jardim Paraná - CEP 78.460-000 

Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Nobres 

OFICIO N°. 188/2010 

EXMO SR. 
JOSÉ EDUARDO MARIANO 
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Nobres-MT 

Prezado Senhor, 

Ao tempo em que o cumprimento e em resposta ao Ofício 
n.°  135/2010, informamos o seguinte: 

Conforme se vê pela certidão em anexo, expedida pelo 
RGI de Rosário Oeste, o Município inadvertidamente transferiu a totalidade de um 
imóvel à antiga Companhia de Habitação do Estado de Mato Grosso - COHAB, hoje 
em mãos do Instituto de Terras de Mato  Grosso - INTERMAT. 

À época, nenhuma das partes preocupou-se para o fato 
de que a transmissão deveria ser parcial, ou seja, somente aquele referente ao 
Conjunto Habitacional. 

Agora, o Município diligenciou junto ao INTERMAT no 
sentido de se restabelecer a situação, estando o referido órgão, efetuando 
levantamento topográfico no local. 

Dessa forma, com a conclusão dos trabalhos e posterior 
retomada do imóvel para o Município, através de competente lei autorizadora, será 
possível regularizar o imóvel onde está edificado o Fórum local, em prazo previsível 
de 06 (seis) meses. 

o de estima e apreço. 
	Certos em ter cumprido com o solicitado, reiteramos votos 

TJ)MT 

J PRSFVTUAA MWOCIPAL 

kê.flQØRE$ 
M.  1 ______________

M, hos 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.27210001-07 

CERTIDÃO DE AVALIACÃO n" 025412010 

	Contribuinte 	 
Nome / Razão Social 

PODER JUDICIARIO COMARCA DE NOBRES-MT 

CNPJ: 01.786.419.0001.83 

End. Do Contribuinte: Rua Alaor Soares de Souza 

Imóvel 

Endereço do Imóvel: 
Rua Alaor Soares de Souza 

Cidade 	UF 	CEP 	 Bairro 
Nobres 	MT 	78460-000 	Jardim Paraná 
	Informações 	  

Inscrição Imobiliária: 01.02.024.113,41.001 	Matricula no Sistema: 1913 

Lote Qdra 	Área 	Co!Ist. 	Conservação da Construção 
02 	24 	2.981,52m2 	502,50m2 

	
Regular 

CERTIDÃO COM AVALIAÇÃO 
Referência 

Imóvel Urbano denominado Fórum Comarca de Nobres-MI', que conforme Tabela de 
Avaliação 2010 desta Prefeitura Muncipa, esta R$6,98 para metros quadrado da 
área do lote e R$203,65 para metros quadrado da Construção com estado de 
conservação considerando boa, ficando o imóvel acima referido avaliado em 
123.145,12 (Cento e Vinte e Três Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais e Quinze 
Centavos) 

Na certeza de ter cooperado ao que fora solicitado, Certifico a presente a quem possa 
interessar, para que se produza os efeitos legais. 

Nobres-MT 20 de Outubro de 
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TJ/MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOBRES 
DIRETOlUA DO FORO 

Praça Governador Júlio José de Catnpos, s/n.' - bairro Jardim Paraná - 78.460-000 
Fone.: (Ones) 378-1212, Fone/fax.: (0,oc85) 316-1229 - Nobras/MT 

Oficio 11. 135/2010/DF 	 Nobres, 16 dejunho de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência e, ao 

ensejo, solicitar-lhe as providências que se fizerem necessárias, no sentido de 

encaminhar a este juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os documentos 

imprescindíveis à confecção da escritiS do imóvel onde se acha edificado esta unidade 

judiciária, a fim de atender solicitação do Departamento de Material e Patrimônio do 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, consoante cópia de Oficio Circular ti0  

04/201 o/DMP, cuja cópia segue anexo. 

Outrossim, ausente possibilidade no atendimento da 

solicitação, declinar as razões pelas quais não será possível, por ora, atender 

determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça deste Estado. 

Sirvo-me da oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência, protestos de consideração e apreço. 

Glenda Moreira H'orges 

Juíza de Direito 

Excelentíssimo Senhor 

José Carlos da Silva 

DD. Prefeito Municipal 

Nobres 



TJIMT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JIJDICL&ItIO 

COMARCA DE NOBRES 
DIRETORIA DO FORO 

Praça Oovemadot Júlio José de Camp$, &n. - balno Jardim Paraná - 76.480-000 
Fone.: (c5) 316.1212, FoneMsx.: (0oc65) 376-1229 - NobreslMT  

Oficio n. 250/2010/DF 	 Nobres, 15 de seteibro de 2010. 

Exeelentissimo Senhor Prefeito. 

Apraz-me cumprimentá-lo e, ao ensejo, visando 

atender à solicitação contida no Oficio Circular u° 006/2010/DMP, solicito-lhe 

informações quanto as pendências existente que impossibilite a escrituração do imóvel 

onde se acha edificada a sede desta Unidade Judiciário, no prazo de 05 (cinco) dias, 

declinando, inclusive, as razôes pelas quais não será possível a efetivação da doação do 

imóvel. 

Sirvo-me da oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência, protestos de consiJi2 

Carme • o Rei da Silva 

Gest. r Geral 

Excelentíssimo Senhor 

José Carlos da Silva 

DI). Prefeito Municipal 

Nobres 



de elevada estima e apreço 

TJ/MT 
E' 

Fis._____ 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOBRES 
DIRETORIA DO FORO 

Oficio n. 103/20131DF 	Nobres, 04 de março de 2013. 

Senhor Diretor, 

Reportando-me aos termos do Oficio 1512013-DMP, 

dirijo-me à presença de Vossa Senhoria para informar-lhe que não houve nenhuma alte-

ração quanto às informações já prestados por intermédio do Oficio 520/2012, de 

28/12/2012. 

Sirvo-me da oportunidade para renovar-lhe protestos 

Carmeli 1 o Rei da Silva 
Ge orGeral 

Ilustríssimo Senhor 

Diretor do Departamento de Material e Patrimônio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá/MT 

o 



sideração e apreço. 

o-.- 
ndo Rei da Silva 

Gestor Geral 

TJ !MT 
Itk 

fis. 2 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMAACA DE NOBRES 
DIRETORIA DO FORO 

Oficio n. 520/2012/DF 	 Nobres, 28 de dezembro de 2012. 

Senhor a Diretora, 

o 	
Dirijo-me à presença de Vossa Senhoria, para, em resposta 

ao Oficio Circular no 002/201 2JDMP, de 30/11/2012, informar que o Poder Executivo Municipal, 

de posse do titulo emitido pelo Intermat, adotou as providências para fins de registro do referido 

titulo junto ao Cartório de Registro de imóveis desta Comarca, entretanto, ante a alegação do Tabe-

lião da impossibilidade de proceder ao registro, fora formulado Suscitação de Dúvida autuado neste 

Juízo sob n° 1615-69.2011.811.0030 - Id. 23002. 

Saliente-se, por oportuno, que na referida suscitação de dú-

vida foi proferida decisão reconhecendo a impossibilidade de proceder o registro do título, confor-

me consta da cópia da decisão em anexo. 

Deste modo, o óbice para fins da escrituração do imóvel 

onde se acha edificada esta Unidade Judiciáda, reside no fâto da impossibilidade do registro do titu- 

10 	apresentado pelo Poder Executivo Municipal junto ao Registro de Imóveis. 

Sem mais para o momento, apresento-lhe protestos de con- 

Ilustrissimo Senhora 

Atanildes de Moraes Sousa 

Diretora do Departamento de Material e Patrimônio 

Tribunal de Justiça 

Cuiabá - MT. 



  

MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
Nobres - MT 

Coordenadorla Administrativa 

TJIMT 

Fts.2 

Feitos Administrativos: 1615-69.2011.811.0030 

Tipo de Ação: Pedido de Providências->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ESTE Juízo, BRASILEIRO(A) 

o 
JAZILEI FERREIRA DE ARAÚJO, RG: 2.058.541 SSP MT FIUAÇÃO: CLARINDO FERREIRA DE ARAÚJO E OD{UA 
MASCARENHAS ARAÚIO, DATA DE NASCIMENTO: 9/1/1965, BRASILEIRO(A), NATURAL DE PARAcATU-MG, 

CONVIVENTE, OFICIAL REGISTRADOR DO CART. DE REGISTRO, ENDEREÇO: RUA TANCREDO NEvEs, 337, CIDADE: 

N0BRE5-MT 

Vistos, 

O Município de Nobres/MT,  por intermédio de sua Procuradora, via oficio 

64/2011-JUR, informou que tentou, por diversas vezes, registrar o imóvel urbano 
denominado Loteamento Jardim Paraná, registrado sob n 2974, Livro 02, fis. 01, em 
01/02/19801, no Serviço de Registro de Imóveis de Rosário Oeste - MT, com área de 8.640 
m2, atualmente registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Nobres, Matricula sob n° 
83. 

Alega que o óbice ao registro reside no fato de o notário ter informou que no 
loteamento Jardim Paraná, já se encontra registrado todos os lotes, inexistindo a 
possibilidade em registrar o lote único, da Quadra 24, com área de 8.640 m2, em razão de 
que a descrição não preenche os lotes existentes na Matrícula 83. 

Com o Ofício acima referido, vieram os documentos de fis. 05/08. 

O expediente foi recebido como suscitação de dúvida, oportunidade em que 
fora determinada a notificação do notário para manifestação, bem como do Ministério 
Público. 

Informações prestadas pelo notário às fis. 12/35. 

Manifestação ministerial às fis. 36/38. 



Eis a síntese do necessário. Decido. 

A suscitação de dúvida tem por escopo dirimir eventual dúvida, quando houver 
exigência pelo tabelião e, com ela o apresentante do título não concorde ou não possa 
cumpri-Ia, requererá o seu envio ao Juiz. 

Com efeito dispõe o art. 298, da Lei 6.015/73: 
"Art. 198. Havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito 

Não se conformando o apresentante com a exigência do oficial, ou não a podendo 

satisfazer, será o título, a seu requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao 
juízo competente para dirimi-Ia, obedecendo-se ao seguinte: 

- no Protocolo, anotará o oficial, à margem da prenotação, a ocorrência da 
dúvida; 

II - após certificar, no título, a prenotação e a suscitação da dúvida, rubricará o 
oficial todas as suas folhas; 

III - em seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresentante, 
fornecendo-lhe cópia da suscitação e notificando-o para impugná-la, perante o juízo 
competente, no prazo de quinze dias; 

IV - certificado o cump-imento do disposto no item anterior, remeter-se-ão ao 
juízo competente, mediante carga, as razões da dúvida, acompanhadas do titulo" 

No presente caso, o que se vislumbra, é que o Oficial Registrador deixou de 
realizar o registro do imóvel, devolvendo ao apresentante, no caso o Município de Nobres, 
o título apresentado para registro, porque, segundo consta, o objeto da matrícula 2974 - 
RGI do Rosário Oeste, atual matríc9la 83, do Serviço Registra] de Nobres - MT, encontra-se 
regularizada, não havendo área reManescente da referida matrícula para registro do título 
apresentado. 

Denota-se que a área do loteamento, que constitui a matrícula 83 do Registro 
de Imóveis desta Comarca, teve sua origem na matricula 2974 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Nobres, com área de 45.473,40 metros quadrados, sendo que tal 
Imóvel fora desmembrado em 94 matrículas Individuais, encerrando-se a matrícula em 
questão. 

Assim, entendo que não providências a serem dirimidas pelo juízo. 

Por fim, invoco a manifestação ministerial de fls. 36/38, como razão de decidir. 

Ante o exposto, julgo improcedente a suscitação de dúvida formulada pelo 
Município de Nobres. 

Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público, à subscritora do Oficio 
64/2011-JUR, bem como ao Suscitado. 

w_ 



TJ/MT 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

o 

Nobres - MT, 6 de dezembro de 2012 

o lan Pavan 
Ju za Substituta 



* 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Promotoria de Justiça da Comarca de Nobres 

Comarca: Nobres 
Juízo: Vara única 
Autos no:  1615-69.2011.811.0030 
Código do TJIMT n°: 23002 
Geap n°: 00007-06612012    

 

JZ) 

Meritíssimo Juiz; 

Trata-se de procedimento instaurado a título de suscitação de dúvida atrav$ do 
qual, a Prefeitura Municipal de NobreslMT comunicou a este r. juízo que o Oficial Ø 10  
Registro Imobiliário de Nobres/MT teria negado a realização do registro do "imóvel ur*no, 
denominado "Loteamento Jardim Paraná 'Ç registrado sob a matrícula n°2974, livro O 
01, do Serviço de Registro de Imóveis de  Rosário Oeste/Mi; Lote único da Quadra 24,

- 
 èom 

área de 8.640 Aí?, atualmente registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 1° Oficio, 
da comarca de Nobres/Mi; contendo a matrícula n°83." 

Conforme ainda narrado na comunicação inicial, a negativa apresentada estaria 
findada no fato de que no denominado Loteamento Jardim Paraná todos os lotes já havim. 
sido registrados, sendo que, assim, não, haveria a possibilidade de "registrar o "Lote único, 
da Quadra 24, com área de 8.640M2",  haja vista, que a descrição acima descrita não 
preenche os Lotes existentes sob a Mátrícula n' 83". 

Após instado a apresentar os esclarecimentos pertinentes, o ilustre oficial 
relatou que a área urbana mencionada pela Prefeitura Municipal de Nobres/Mi' 
correspondente à matrícula de n°83 do 10  Registro Imobiliário desta comarca e, atualmente, 
está desmembrada em 94 (noventa e quatro) lotes individuais, os quais compõem 6 (seis) 
quadras e, assim, a citada matrícula dê n°83 estaria encerrada. 

Pois bem! Em análise da documentação apresentada, notadamente, através da 
Averbação n° 02 da matricula n° 2974 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Rosário Oeste, citado imóvel era coipçsto pelas quadras 19, 20, 24, 25 e 26, totalizando a 
área de 45.473,40 metros quadrados. 

Outrossim, conforme é'possível verificar da respectiva descrição, o imóvel em 
testilha, realmente, corresponde ao mesmo imóvel objeto da matrícula n° 83 do 1° Registro 
Imobiliário de Nobres/MT, sendo certo ainda que, conforme seu registro n° 02, realmente foi 
ele totalmente desmembrado em 94 (noventa e quatro) matrículas individuais ou seja, uma 
para cada um dos 94 (noventa e quatro) lotes especificamente mencionados em seu 
respectivo teor. 

Ademais, o referido desmembramento ocorreu através de registro de 
loteamento da área na matrícula em análise através de ato emanado do então titular da 
propriedade, qual seja, o Instituto d Terras de Mato Grosso - INTERMAT, consistente no 
requerimento e projeto urbanístico colacionado às fis. 15/19. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Promotoria de Justiça da Comarca de Nobres TJ/MT 

Portanto, forçoso convir que a documentação que instrui o presente autuado 
demonstra que, atualmente, o imóvel objeto da matrícula no 2974 do livro 02, fis. 01, do 
Serviço de Registro de Imóveis de Rosário Oeste/MT, atualmente, corresponde a todos os 
imóveis especificados no desmembraffiento implementado no registro no 02 da matrícula n° 
83 do 1° Registro Imobiliário de Nobres/MT, bem como, por consequência, que a 
Municipalidade, ao formular o pedido de registro, não apresentou ao oficial a adequada 
descrição do imóvel, na verdade dos imóveis, cujo registro pretendia, motivo, qual não 
restou atendido o disposto no artigo 225 da Lei de Registros Públicos. 

Em outras palavras, na forma como requerido, inviável a confecção do 
registros pelo oficial do registro imobiliário, consoante expressamente estabelecido noj 2° 
do dispositivo legal em comento. 

§ 2° Consideram-se irregulares, para efeito de matrícula, os títulos nos quais a caracterização do 
imóvel não coincida com a que consta do registro anterior 

Com efeito, uma vez violado o princípio da especialidade, consagrados nos 
dispositivos legal em comento, resta por impossibilitada a confecção do registro. Em tal 
sentido, confira-se a seguinte ementa: 

"SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA -ESCRITURA PCIBLCIA DE COMPRA E VENDA. NEGATIVA DO 
REGISTRO. PRINCÍPIO )A ESPECIALIDADE. ART. 22'j  DA LEI N°  6.015/71. 
DIVERGÊNCIA NA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL. SEGURANÇA JURIDICA. RECUSA LEGÍTIMA. 
RECURSO IMPROVIDO. Se a escritura pública de compra e venda levada a registro no Cartório de 
Registro de Imóveis não preenche todos os requisitos legais, sobretudo os princípios da especialidade, 
já que a descrição do imóvel poritida no referido instrumento não corresponde com aquela constante 
da matrícula, legitima a recusa do Oficial." (DM5; AC-LEsp 2011.026869-9/0000-00; Campo 
Grande; Segunda Câmara Cível; Rei. Des. PauioAlfr.0 Puccindlli DJEMS 24101/2012; Pág. 28) 

Por outro lado, é bem verdade que a solução da problemática aventada pela 
PrefeituraMunicipal e pelo Oficial do Registro Imobiliário poderia ser adequadamente 
satisfeita através do levantamento dos imóveis e matrículas que, após efetivação do 
desmembramento acima mencionado, atualmente correspondem ao imóvel descrito no 
Título Definitivo n° 5037 firmado pelo GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO em 
favor do MUNICIPIO DE NOBRES no bojo do Procedimento Administrativo n° 8605/2011. 

Todavia, aludida providência, no entender do representante ministerial 
subscritor, após implementada, deverá importar na própria alteração do título qu, da forma 
como está, não corresponde à realidade imobiliária da área urbana em questão,' bem como 
não dispensa a acurada análise do interior teor tanto das atuais matrículas quanto do que 
consta do Procedimento Administfativo n° 8605/2011, inclusive com a finalidade de 
verificar se alguns dos registros não devem ser negados na hipótese de não mais estarem na 
titularidade do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT. 

Ademais, o necessário levantamento da real situação imobiliária da área em 
questão, eventual alteração do título, bem como, não se pode olvidar, a verificação de 



Carlos 	. LrO Pacianotto 
de tiça 

* 	39' 

MiNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Promotoria de Justiça da Comarca de Nobres 	jTJ 1 Ml 

o  eventual fraude na emissão e/ou confecção dos documentos levados a registro ostentam a 
natureza de alta indagação, cujas respectivas análises não comportam resolução no 
procedimento de suscitação & dúvidas, tal como reconhecimento pelo entendimento 
jurisprudencial mais abalizado. 

"SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA. QUESTÕES DE ALTA INDAGAÇÃO. VIAS JUDICIAIS 
ORDINÁRIAS. Tratando-se de questões de alta indagação, que envolvam direito de terceiros, inviável 
a via administrativa da suscitação de dúvidas, prevista no art. 1q8,  da Lei n° 6.015173,  devendo a 
parte interessada buscar as vias judiciais ordinórias." (LIMO; AC 1.0607.04.018844-5/001; Santos 
Dumont; Sétima Cainara Cível; Rei. Des. Edivaido George dos Santos; JuIg. 13/02/2007; DJMG 
18/05/2007) 

Diante das razões expendidas, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO manifesta pelo improvimento do procedimento de suscitação de 

• dúvida em testilha, sendo legítima a recusa apresentada pelo oficial, ao menos, até que sejam 
apresentados título(s) de transferênçia de propriedade adequado(s) aos conteúdos das 
matrículas atualmente existentes no 1°'Registro Imobiliário de Ns •s/M'F. 

Nobres/MT, 10 de fevereiro de 2.01 

• 

Carlos Eduardo Padanotto 
PTomotor de Justiça - As. 3 de  



ESTADO 4E MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMÂ1tCA DE NOBRES 
DIRETORIA DO FORO 

Ofício ii. 544/2013/DF 	 Nobre, 28 de novembro de 2013. 

Senhora Coordenadora, 

Pelo presente, em resposta aos termos do Oficio Circular n° 

32/2013-C.ADM, de 03/10/2013, informo qu, embora devidamente solicitado por diversas vezes 

ao Poder Executivo Municipal, até a presente data, não foi possível proceder à escrituração em 

nome do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do imóvel onde se acha edificado está Uni-

dade Judiciária. 

Sem mais para o momento, apresento-lhe protestos de 

consideração e apreço. 

Juíza Diretora do Foro 

Ilustríssimo Senhora 
Geyza Alice Pacheco Bianconi 
Coordenadora Administrativa 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá - MT. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

   

C.I. n2. 18112013-DMP 

Vistos etc., 

Ao Departamento Administrativo para proceder 
com o registro e autuação do presente como 
"Escrituração de Imóveis", certificando. 

II. Da análise dos documentos, observa-se que muito 
embora inúmeras  tentativas dos Exmos. Srs. Drs. 
Juízes de Direito que jurisdicionaram a Comarca, 
infrutífera a regularização do terreno e prédio que 
abrigam o Fórum de Nobres-MI. 

III. Assim, diante da peculiaridade do caso e da matéria, 
que é tratada na Portaria 941/2010/C.ADM e na 
Instruço Normativa SPA n° 02/2011, bem como da 
gama de documentos necessários para a perfeita 
regularização sugiro, s.m.j., o encaminhamento dos 
autos à Diretoria Geral deste sodalício. 

Cuiabá, 03 de fevereiro de 2014. 

Geyza Alice 
Coordenador 

eco Bianconi 
dministrativa 

REMESSA 

Aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2014, faço remessa destes autos ao 
Departamento Administrativo. 

'Missão: Formular e implementar estralégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa centro Político Administrativo - CPA 
coordenadoria.administrativa(ãfli,mI.2sw  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Escrituração de Imóveis n. 26/2014 - CIA 0013246-95.2014 

RECEBIMENTO 

Aos 04 dias do mês fevereiro de 2014, recebi este expediente no Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 11 dias do mês de fevereiro de 2014 que, em cumprimento ao 

despacho de fis. 32-TJ, procedi ao registro e autuação deste expediente como 

Escrituração de Imóveis ii. 26/2014 -  CIA 0013246-95.2014,  tendo como assunto 

19 	"C.J. n. 181/2013-DMP que encaminha a documentação pertinente a regularização da 

Escritura onde abriga o Fórum da Comarca de NOBRES". Dou fé, do que eu 

£rCirc &W fto-6q. 	, D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 11 dias do mês de fevereiro de 2014 que, em cumprimento ao 

despacho a fis. 32-TJ, após consulta no - CIA - Sistema de Controle de Informações, foi 

encontrado o registro e autuação dos seguintes expedientes: 

1. Expediente 128070-PTG/09 protocolado no dia 06 de novembro de 2009, tendo 

como assunto "Resumo: Informa que esta magistrada solicitou junto à 

administração municipal providências no sentido de remeter a Unidade 

Judiciária toda documentação pertinente à efetivação da escritura e registro 

imobiliário do imóvel, contudo o chefe do Executivo local informou estar 

realizando diligência para posterior transmissão do patrimônio onde se acha 

edflcado esta Unidade Admini.ytrativa ao Tribunal de Justiça/MT, conforme 

cópia do oficio n°241/2009, de 01.10.2009". 

2. Expediente 140789-PTG/09 protocolado no dia 09 de novembro de 2009, tendo 

como assunto "Resumo: Informa que foi solicitado junto o Poder Executivo 

Municipal, as providências pertinentes parafins de regularização da doação do 



0013246-95.2014.8.11.0000 - ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 

Data Andamento 
	

Tipo de Andamento 	 Lotação Origem 

TJ/MT 

Fis! 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
	

11 de fevereiro de 2014 

Relação de Andamentos do Processo 

11/02/2014 14:41:28 
	

Envio db e-mail 	 DA - Departamento Administrativo - SDCR 

Desemb./Mag.: 
E-MAIL ENVIADO COM SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE LEITURA. 

Assunto: Escrituração de Imóveis n. 26/2014 - CIA 0013246-95.2014 
Remetente: depto.adrninistrativo@tjmt.jus.br  
Destinatários: Geyza.Bianconi©tjmt.jus.br,marcos,junior©tjn,t.]us.br  
Cópia: 
Cópia Oculta: 
Conteúdo: informação 72/2014-DA 	 Cuiabá, II de fevereiro de 2014. 

• limos. Senhores 

Geyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora Administrativa 

Marcos Pinto Gomos Júnior - Diretor de Material e Patrimônio 

Prezados Senhores: 

Informo a Vossas Senhorias que a C.l. n. 181/2013-DMP, tendo como assunto, C.I. n. 181/2013-DMP que encaminha a documentação 
pertinente a regularização da Escritura onde abriga o Fórum da Comarca de NOBRES", foi registrada e autuada como Escrituracão de  
Imóveis n. 26/2014 - CIA 0013246-95.2014 podendo ser consultado diretamente no Sistema CIA - Controle de Informações 
Administrativas. 

Atenciosamente, 

• VITTOR ARTHUR 

Diretor Administrativo 

Anexos: 
Nome: 72/2014-DÃ.docx 1 Tamanho: 20,24 KB 1 Hash: 5A158B48B8060E7C15405BCA740909C2FB28C936 

Sistema clÃ 	 1 de 1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 26/2014 - CIA 0013246-95.2014 

REMESSA 

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2014, 	. rem 	testes autos a 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA. 

Vittor Arthur Galdino - Diretor do Departamento dmiii trativo, a subscrevi./  

o 



Ô
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2014, 
Geral. Do que eu, 
Coordenadora Administrativa, lavrei e su 

conclusos os presentes autos à Diretoria 
(Geyza Alice Pacheco Bianconi), 

vi o presente termo. 

RECEBIDO EM 	/ & / 

ÁS 	 

DIRETORIA GtERAL 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à exdelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo— CPA 
coordenadoria administrativa(ti.n,t.gov   



ESTADO DE MATO ÇROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 26/2014 	0013246-95.2014.811.0000 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública que abriga o Fórum da Comarca de Nobres, 

doado ao Poder Judiciário pelo referido Município. 

A fim de subsidiar decisão presidencial, 

encaminhe-se os autos ao Departámento de Obras, para 

juntada dos documentos abixo relacionados, necessários à 

expedição do auto de conclusão ou auto de vistoria, 

popularmente conhecido como habite-se, junto à Prefeitura 

Municipal e, em caso negativo, certifique-se. 

- REQUERIMENTO - 02 Vias 

- CÓPIA MATRÍCULA DE REGISTR6 DO IMÓVEL 

- PLANTAS - 03 vias originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD - DWG OU PDF OU JPG 

- MEMORIAL DESCRITIVO - 03 vias originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RRT/CAU - RECOLHIDA 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE BAIXA DA ART/CREA OU RRT/cAu 

- CÓPIA DO CNPJ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO . CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIM.°- CPA 
CAIXA POSTAL 1071 . CUIABÁ - tifF - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PADX: (65) 3617-3000 - DG-RDC 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

CERTIDÃO 

Certifico que este Departamento de Obras 

não possui os documentos elencados às fls. 37, referente à expedição de 

"habite-se" do Fórum-da Comarca de Nobres; exceto cópia da planta em 

CD que está juntada às fls. 39. 

O referido é verdade e dou fé. 

Cuiabá, 02 de abril de 2014. 

Sheila A uirte Monteiro 
Diretora do Dep rfamento de Obras 
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ESTADO DE MATO ROSSO 
PODER JUDICIÁRH 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 

ai TJ/MT 

-PRES-DGTJ 

GJNA,,CI 

reto€G 

2O2/ 

MAR 

Por 

Considerando que, em gestões anteriores os processos de 

regularização de Escritura dos imóveis que abrigam os Fóruns das Comarcas estavam 

sob a gestão do Departamento de Matbrial e Patrimônio-DMP, encaminhem-se os autos 

ao referido Departamento para que prste as informações solicitadas à fl. 37. 

Cuiabá-MT, 10 de setembro de 2014. 

o 

o 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIN.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 CUIABÁ-  MT. CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DG-RFO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 4 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

Escrituração de Imóveis n2. 26/2014 	 CIA n°. 0013246-95.2014.8.11.0000 

Vistos, etc. 

I. Trata-se do Processo de Escrituração de Imóveis n2. 26/2014 
CIA n. 0013246-95.2014.8.11.0000, que trata da regularização de 
Escritura Pública que abriga o Fórum da Comarca de Nobres; 

II. Ciente do respeitável despacho proferido pela Ilustríssima 
Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora Geral deste 
Sodalício, à folha 42-TJMT; 

• III. Preliminarmente, salienta-se que diversas Comarcas solicitaram 
documentações para a efetivação das correções em Escrituras 
Públicas de Doação, entretanto, este não é o caso dos presentes 
autos, até porque ainda não fora lavrada Procuração outorgada 
pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente; 

IV. Outrossim, compulsando os autos, percebe-se que o referido 
imóvel ainda não foi regularmente transferido à este Poder 
Judiciário, conforme depreende-se do despacho de folha 32-TJMT; 

V. Ainda assim, diante da peculiaridade do caso, insta esclarecer que 
antes do sinistro  ocorrido em 2013, todas as documentações 
referentes aos imóveis das Comarcas foram retiradas do barracão 
do Departamento de Material e Patrimônio, na Avenida Miguel 
Sutil, e, posteriprmente, separados em pastas próprias, até que 
finalmente foram autuados como Processos de Escrituração de 
Imóveis, razão pela qual não existem mais documentos desta 
natureza nesta Çoordenadoria e seus respectivos Departamentos;, 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administratio - CPA 
suoervisAoad min istral ivaít i. mt.gov.br   

OCB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 26/2014 
	(CIA 0013246-95.2014) 

Após análise dos autos, constata-se que não 

há escritura pública de doação formalizada, sendo 

necessário registrar a impossibilidade de se levar a 

registro o imóvel e o prédio do Fórum que foram doados pela 

Prefeitura Municipal de Nobres por meio da Lei n° 717/99. 

O imóvel em que está edificado o Fórum local, 

cuja titularidade pertencia ao Município, foi em sua 

totalidade e por razões desconhecidas (segundo informação 

do Prefeito Municipal), transferido à COHAB-MT em 

06/12/1979. A Prefeitura buscou resolver a questão junto ao 

INTERMAT, que emitiu um título, mas ainda assim o registro 

do referido título foi negado pelo Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca. A recusa referida foi objeto de 

suscitação de dúvida proposta no Juízo da Comarca de 

Nobres, havendo a Autoridade Judiciária daquela Comarca, 

após acolher parecer do Ministério Público (fls. 28/30), 

decidido pela impossibilidade de se proceder ao registro 

(decisão de fls. 25/27). 

feito. 

Desta forma, sobreste-se o andamento deste 

Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2015. 

Des. OBLNJ A PERRI 

Presidente do Tribunal de Justiça 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO . CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - D'A 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - Ml. CEP; 78.050.970 - TELEFONE PABX: (65) 3617.3000 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENÂDORIA ADMINISTRATIVA 

   

Escrituração de Imóveis n. 26/2014 	CIA 0013246-95.2014.8.11.0000 

Primeiramente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão do biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fátca das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os presentes autos tratam da Comarca de Nobres, 

assim, segue transcrito o trecho do aludido relatório - qual resultou no Processo 

Administrativo ri. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000 - no tocante a 

Comarca em questão: 

III-Q-12) ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS n 26/2014 (CIA 
0013246-95.2014.8.11.0000) - COMARCA DE NOBRES 

Prédio atual. Não há escritura pública de doação formalizada. 
Consta dos autos a impossibilidade de se levar a registro o 
imóvel eo  prédio do Fórum que foram doados pela Prefeitura 

Municipal de Nobres por meio da Lei flQ  717/99. O imóvel em 
que está edificado o Fórum local, cuja titularidade pertencia ao 
Município, foi êm sua totalidade e por razões desconhecidas 
(segundo informaão do Prefeito Municipal), transferido à 
COHABLMt m 06/12/1979. A Prefeitura buscou resolver a 
questão jqnto ao INTERMAT, que emitiu um título, mas ainda 
assim o registro do referido título foi negado pelo Cartório de 
Registro de Im&eis da Comarca. A recusa referida foi objeto de 
suscitação de dúvida proposta no juizo da Comarca, havendo a 
Autoridade Judiciária decidido, após acolher parecer do 
Ministério Público (fis. 28/30), pela impossibilidade de se 
procede) ao registro (decisão de Os. 25/27). O Desembargador 
Orlando Perri determinou ainda o sobrestamento do feito. A 
situação aqui descrita, bem como a decisão dë sobrestamento, 
precisam ser submetidas à análise do Desembargador Paulo da 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - centro Político Administrativo 	PA 
sunervisãoadministraliva(Wtt mt.gov  br 

MCM 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TJ/MT 

Hs4 

 

   

DESPACHO N. 83/2017/ATJL 
ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 26/2014 - CIA 0013246-95.2014.8.11.0000 
Solicitante: Diretor do Departamento de Material e Patrimônio 
Solicitado: Coordenadora Administrativa 
Assunto: c ci. n. 18112013-DMP que encaminha a documentação pertinente a regularização da Escritura onde 
abriga o Fórum da Comarca de NOBRES. 

Senhor Presidente: 

Trata-se de processos relativos à regularização das escrituras 

públicas dos imóveis que abrigam os fóruns das comarcas deste Poder. 

Tendo sido encontradas situações diversas, há comarcas em que a 

escritura de doação contém erros na pessoa do donatário, necessitando ser retificada. 

Há comarcas em que o prédio do fórum, construído no terreno 

doado, não foi averbado na matricula do imóvel, pois os cartórios exigem para 

averbação dessas edificações nas matrículas dos imóveis (lotes urbanos) a CND do 

INSS e o HABITE-SE, e para a obtenção do HABITE-SE são necessários documentos 

tais como: 

- Cópia da Matrícula de Registro do Imóvel; 

- Certidão do INSS; 

- Plantas - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da Planta em CD; 

- Memorial descritivo - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da ART/CREA ou RRT/CAU - recolhida 

- Cópia da Certidão de baixa da ART/CRE ou RRT/CAU; 

- Cópia do CNJ 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência 
Centro Político Administrativo - C.P.A. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TJ/MT 

Fls. 41 

 

   

do Poder Judiciário estiverem incorretos, deverá o Presidente do TJMT outorgar às 

Autoridades Judiciárias Diretoras dos Fóruns, por meio de procuração a ser lavrada, 

com poderes de representação para que os outorgados possam pedir providencias, 

juntos aos Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas, para a retificação e 

ratificação das escrituras. 

É o que temos a considerar sobre o assunto. 

Cuiabá, '?3de  maio de 2017. 

'Oliveira Matos 
AssessorjZico-Jurídica de Licitação 

TERMO DE REMESSA 

Aos 23 dias do mês 	maio de 2017, faço remessa destes autos à Coordenadoria de 

Infraestrutura. Eu, 

lavrei e subscrevi e 

  

Assessora Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência, 

termo. 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência 
Centro Político Administrativo - C.P.A. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA N°02/2011  

Versão: 	01 

Publicação: DJE no de _I_12012 
Unidade Responsável: Departamento de Material e Patrimônio - DMP 

o 1—FINALIDADE 

Dispor sobre os procedimentos e controles relacionados às atividades 

relativas à incorporação, registro, controle e alienação de bens imóveis do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

II— ABRANGÊNCIA 

Abrange o Departamento de Material e Patrimônio vinculado à 

Coordenadoria Administrativa e todas as unidades do Poder Judiciário do Estado 

de Mato Grosso. 

o 
	III - CONCEITOS 

Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

1. Bens imóveis 

São os imóveis em geral, tais como os terrenos, edificações, benfeitorias e 

instalações incorporadas ao ativo permanente. 

2- Alienação 

Transferência do direito de propriedade do imóvel por venda ou permuta. 

Página 1 de 11 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

9. Incorporação 

Ê a inclusão de um bem imóvel no acervo patrimonial do Poder 

Judiciário e a adição de seu valor ao ativo imobilizado, e tem como fatos 

geradores a compra, a doação e a avaliação. 

a) A doação é a incorporação de um bem cedido por terceiro ao Poder Judiciário, 

em caráter definitivo, sem envolvimento de transação financeira. 

b) A avaliação decorre da atribuição de valor monetário ao bem imóvel, 

reconhecidamente pertencente ao Poder Judiciário, que não dispõe de 

documentação especifica e/ou não se encontra registrado no Sistema de Gestão 

de Controle Patrimonial. 

IV - BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

- Lei 4.320/64 (estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal), art. 75 e 76; 

- Lei Federal 8.666/93 (institui normas para licitação e contratos da Administração 

Pública), art. 17 e outros; 

- Decreto-Lei n° 200/67 (dispõe sobre a organização da Administração Federal, 

estabelece diretrizes para a reforma administrativa e dá outras providências); 

- Portaria n° 941/20101C.ADM. - Marco Regulatório Patrimonial; 

- Código Civil - art. 1.164; 

- Lei n° 8.485/2006 (isenta Estado e Municípios de arcar com as custas dos 

emolumentos - atos notariais e de registro). 

V - RESPONSABILIDADES 

1. Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

pelas atividades relativas ao registro e controle de bens imóveis do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, de acordo com as disposições contidas no 

Marco Regulatório Patrimonial - Art. 60  - Portaria n°941/201 0/C.ADM. 

CAPÍTULO II— PROCEDIMENTOS NAS UNIDADES 

1. As formas de ingresso de bens imóveis no patrimônio do Poder Judiciário de 

Mato Grosso serão as seguintes: 

a) compra; 

b) permuta; 

c) doação; 

d) construção (benfeitorias) ou ampliação; 

e) outras formas admitidas por lei. 

2. Os bens imóveis construídos, adquiridos ou recebidos pelo Poder Judiciário, 

mediante recursos de convênios ou outras fontes similares e que não tenham de 

ser devolvidos, após sua vigêpcia, deverão ter o número da matrícula e 

respectivas averbações cadastradas no GP, indicando o número do convênio, 

quando houver; 

2.1. Quando da formalização do Termo de Doação, a unidade recebedora deverá 

encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

providenciar a documentação hábil relativa à escritura pública, contendo o valor 

venal ou de avaliação do bem, encaminhando-a, de imediato, ao DMP para 

registro no GP, nos termos do art. 60. § 50, da Portaria n° 941/2010/C.ADM. 

3. Quando da conclusão de construção/reforma/ampliação de bem imóvel, caberá 

à Coordenadoria de lnfraestrutura, de imediato, enviar ao DMP a planta baixa 

atualizada e digitalizada, bem como a indicação do valor venal da obra visando 

registro no GP. 

4. No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de lnfraestrutura 

encaminhará às Comarcas o projeto básico, planta baixa e demais documentos 
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/ 

a) Sendo doação de parte do imóvel, deverá ser providenciada, pelo Juiz Diretor 

da Comarca, a averbação à margem da matrícula do imóvel no Cartório 

competente; 

b) Nos casos de doação integral do imóvel será providenciada a transferência, 

pelo Juiz Diretor do Fórum, junto ao Cartório competente; 

c) Em ambos os casos, será encaminhada a documentação ao DMP para 

atualização ou baixa no registro cadastral. 

CAPÍTULO III - PROCEDIMENTOS NO DMP 

A. QUANDO DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

1. Verificar se a documentação encaminhada pelas unidades está de acordo com 

as disposições contidas no Marco Regulatório Patrimonial - Art. 60  - Portaria n°. 

941/2010/C.ADM; 

1.1. Se a documentação não estiver em conformidade, o DMP solicita às 

unidades, as providências a serem adotadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

indicando os aspectos a serem regularizados. 

2. No caso de doação, verificar se foi cumprido o prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, estipulado no Capitulo II, com base no respectivo Termo de Doação. 

2.1. Não havendo o encaminhamento da documentação dentro do prazo 

estipulado, cabe ao DMP, reiterar a solicitação ao Juiz Diretor do Fórum, e não 

sendo atendido, comunicar ao Presidente do Tribunal de Justiça, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

B. QUANDO DO CADASTRAMENTO 

1. Após a transcrição dos dados no GP deverá ser emitido relatório para sua 

conferência, mediante confrontaço com a documentação física. 

2. Até o décimo dia do mês subsequente ao cadastramento, os dados do GP 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CAPÍTULO IV - DA ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

1. Condicionada ao justificado e expresso interesse público, a alienação de bens 

imóveis será precedida de avaliação e, quando destinada a órgãos da 

administração direta, autarquias e fundações, ficará sujeita à autorização 

legislativa. 

Nos demais casos, inclusive para entidades paraestatais, dependerá de avaliação 

prévia e de licitação, na modalidade concorrência, ficando dispensada esta no 

caso de permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos do inc. X, do art. 24 

da Lei 8.666/93. 

VII— DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão resolvidos conjuntamente 

pela Coordenadoria Administrativa e o Departamento de Material e Patrimônio. 

2. Integram esta Instrução Normativa os seguintes documentos: 

- Anexo 1: Fluxograma de registro, controle de bens imóveis do Poder Judiciário; 

- Anexo II: Fluxograma de alienação de bens imóveis do Poder Judiciário; 

3. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá-MT, 19 de dezembro de 2011. 

EUZENI PAIVA DE PAULA SILVA 

Coordenadora Administrativa 

Aprovada em 	/ /2012. 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 

Presidente do Tribunal de Justiça ddEstado de Mato Grosso 
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ANEXO II - SPA N°0212011 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIMRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Cia. 0077842-20.2016--Processo Administrativo n. 154/2016 
Assunto: Escrituração dos Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário 
Estadual. 

o Vistos, etc. 

Trata-se do documento elaborado pela Coordenadoria 
Administrativa deste Sodalício, que retrata a situação atual dos processos 
de Escrituração de Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário Estadual. 

Aludido relatório foi submetido ao Presidente à época, 
o qual determinou: 

a) Encaminhamento de procurações aos Juizes 
Diretores dos Fóruns das Comarcas, com poderes 
específicos para a regularização dos imóveis; 

b) Identificação da parte donatária que deverá constar 
nas escrituras públicas; 

c) Necessidade de manter a Presidência desta Corte 
informada acerca das ações executadas no exercício 
do mandato; 

d) Confecção das procurações. 

Elaborada a minuta de procuração, esta não foi 
aprovada pelo Presidente à época, em razão de ter conferido poderes além 
dos especificados na decisão anterior (fl. tO0-TJMT). 

IB]i3UNMDÏJIJS1ÇOCSTADODLMT(JROSSO CENI 1W POLtflC OADMIMSI RÃ ti 
GÁIXA POSTAL 1071 - CUlAUÁ-4TCEP78M50.970 -Tflh1&FONE R-\I3X 65)3ÓI7Al1 

flgtrrn É de 4 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Contudo, para  dar andamento em todos os processos 
que demandam providências, aproximadamente setenta e nove, entendo 
pertinente constituir comissão que ficara responsável pela gestão dos 
referidos processos. 

Tendo em vista que a matéria não é específica de uma 

determinada Coordenadoria, a comissão deverá ser inultisclorial, ou seja, 

formada pelas Coordenadorias Administrativa, de Planejamento e de 

Inírnescrutura, pela Diretoria Geral, sob a coordenação de um Juiz Auxiliar 
da Presidência. 

Desse modo, visando imprimir agilidade e efetivo 
andamento ao processo, nomeio  o Juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 
Thiago de França Guerra para presidir a comissão que será compõsta 

pelos servidores ocupantes dos cargos de Diretora Geral Ctaudenice 

I)eijany Farias de Costa, Coyrdenador de Planejamento Afonso Maciel, 

Coordenadora Administrativa Marluce Peixoto de Assis, Pregoeiro 
Luciano Pereira Belic, bem corno pela Coordenadora de Infraestruiura 
Ângela Cristina Gaspar Nogeira. 

Assim, determino: 

a) Expeça-se a portaria nomeando R  comissão; 

h) Comuniquem-se os membros, via e-mail 
institucional; 

c) Encaminhem-se os autos ao Presidente da 
Comissão, ora nomeado, para as providências que 

julgar pertinentes. 

TRIBUNAL DIA JUSTIÇA IX) ESTADO 1W MAIO OROSSO-cm(rfto POLtTICO ADMIN[Sl'RXflVc/S/NY -CPA 
CAIXA POSTAL 1071- CUIAI3Ã. MT - CEP: 7k050-97ø-iiiLIFONE PAI, X65)36i7-flX) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Ti/MT 
Fls. 56 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 06 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Portaria n. 350/2017-PRES - fis. 57-TJMT; 

• Publicação da Portaria n. 350/2017-PRES no DJE - fis. 58-TJMT. 

Do que eu 	 ___, Mateus Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei o prsent. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
supervisãoadministrativaø?tjmt.gov,br 

MCN 



ESTADO DE MATO GROSSO 
povi:iR JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL Inc ,JUST(ÇA 

PORTARIA N° 350/2017-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ES 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor da decisão prolatada no 

Administrativo n. 154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8.11.0000) 

1 

	

	 CONSIDERANDO a problemática enfrentada atualmente e 

escrituração dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do lstad 

Grosso 

CONSIDERANDO o relatório elaborado pela Co' 

Administrativa, sobre as irregularidades constatadas cm quase todas as 

do Estado, bem como neste E. Tribunal de Justiça; 

RESOLVE 

Art. lo - Instituir Comissão multisetorial que será responsável 

dos processos administrativos de escrituração dos imóveis pertence 

órgão, 

Fis. 

ADO DE 

Processo 

relação à 

de Mato 

rdenadoria 

Comarcas 

[a gestão 

tes a este 

Art. 20 - A Equipe será presidida pelo Juiz Auxiliar da Presid-ncía - Dr. 

João Ibiago de França Guerra, matricula 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

1 - Clauden ice Deijany Farias de Costa, matrícula 5789 (Diretora Geral); 

II - Afonso Maciel, matrícula 6393 (Coordenador de Planejamen o); 

111 - Marluce Peixoto de Assis, matrícula 11227 (Cordenadora 

Administrativa); 

IV - Luciano Pereira Belic. matricula  7076 (Pregoeiro); 

V - Angela Cristina Gaspar Nogueira, matrícula 6521 (Coord' nadora de 

jnfrftestrutura). 



• D'4!'!Q P4 TWk 

)$JG/20117. pala a Cidade de SaalI(a-DF, a fim ds participa-  do 10 

Sem iiiàrio Brasileiro de ApIica;tiea do Ge5Iâo de Recos e Controles na 

AdaIinistrsção Pública conforme decis&o profwida no expediente 
43,2017- CIA 00576551.2017 P0 Furiejuris com copo à Assessoria de 

Reiaçães Públicas, para as pvsdfrcias ,lecessãiias. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO FIJNAJURIS 

DtaJias de aa9ens doloridos e processadas 
Pedido 	as 	Pagamento 	de 	Diárias 	14106/2017 - 	10: 

0072875-9L2417.5.11 .0000 
Requerente: LUCIANA CRISTINA MENDES DE SOUSA PINTO 
CmrgolFunço: Du(flBisVartCipar.tea AUDITOR DE CONTROLE INT.) 
Lot.çao AudSÕlla 03 000rctnadolia ce Contrcie Interno SDCR 
Destino: De CuI0*1i11)a BrssrIiaiDF) 
FIiiaIk*açl,: 1' Saminailo Brasileiro dó Apilcaçbea da GcsWu tia Riscos o 
Conirgies na AdmInIstraço PObflca 
Período: 27I0 12017 o WW2017 
Oespacha: Defiro o pagamento de a,50 diària(ri;A servidora LUCIANA 

INA MENDES DE SOUSA PINTO, matricula S?$a, em dasl003rnenIn 
- 	dias 77/06 a 3W062017. para a Cidade de Brazflia-DF. a tIm de 

Participa' do "1' Seminájio Biasileilo de Aplicações de Cestâo do Rir.cos e 
Controles na Administração Pública, conforme decisão proferida no 
expedWr.le 4812D17.. CIA 10L71585.51.20I7 Ao FunajulIs com cópia 
Assessoria de Rotações PObIioas. pala as providências necessánias. 

Portaria Presidência 

PORTARIA N 150f2017-PRES 
O PRESIDENTE DÓ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DÊ MATO 

GROSSO, no uSO ao suas aUlbutçõqa  legais: 
CONSIDERANDO o teor da dedsãu prateøa no Processo Administaivo 
cl. 1S41))t6 (CIA 0077642-20.2015.0 li Q0o0 
CONSIDERANDO a prcbleçnalica enfrentada atualmnenle em relaço à 
escrituração doa imóveis perlencantes ao Poder .Iudiciãrrj do Estado de 
Mato Grosso; 

CONSIDERANDO o relatório elatoarin pela Coordena~ Administrativa. 
ctre as Irregularidades constatada, em quase todas as Comarcas do 

Estado, bem come neste E. tribunal de Justiça' 
ESOLVE 

1 - Instituir CcmisSo muhisetorlal que será responsável pela gestão 
e processas adm,nisirMlvcis de saituraçaO dOS imóveIs pertencentes 

a cale órgão. 
P4 2 .. A Equipe somA psSdida pelo Jaiz Auxiliar da Presidência - Dr 
João lflia90 de França Guerra, matrfcula 0240 e composta pelos seguintes 
W~51 
- Claudeniçe Deiiany FamIo s de Costa jiiatmloula 5789 (DIreIc.ra Geral); 

II - Afujso Maciel. maliicLllJ GaQa (Coordenador de PIaneJamento. 
III 	- Martuce Poixoto da Assis 	matricula 15227 (COÕrdenedcce 
Adminilirativa); 
IV - Luciano Pereira Baila malricçila 7076 (Pregoeiro). 
v - Anges Cristina Gaspar Nogueira, matricula 0521 (Coordenadora de 
In(raoyruture}. 
Aia 3° 	Cabe à CamiasSo gerenciai e imprimir agitdade e ele;ivo 
andamento soa processos objetos do artigo 1i  desta Poniaria, autuada 
soa 	o, 	autos 	cio 	Processo 	Adzninistç9Uvo 	n. 	15412016 (CIA. 
097734-20.2016 3 11 00001 	Observando -30 	as 	respectivas 

competências. 
fui 42 - Esta Portaria entra em vigor ria data da sua pttblicaçáa. 
Publique-se, Reqislre.o. Cuil)pra.as. 
Culab*, 29 da ]Unho de2Oli 
Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO 
Presidente da Tribunal de Justiça 

Edital 

Atis de Registro de Preços 1. 412017 	1QIS47.2O 
Fades. Tribunal de Justiça do EstQo de Mato Gc45 
Materiaisde lnfocmáJca E1RELI -tPP 
CNP 5' 21i.357.366/000I -20 

ConCIUSAO da ducfsã. "Assim, 1..). acolho O 1' 
indefiro o pedico de reequiíbrio Ilmiancelro dos 9 
010 02— na ARP 412017lomuiado pela l,ei't 
Materiais de v,o(Stiça Eiret-EPP Determino., 
segunda empresa do cartotr0 de reserva d' 

çim Cpra-ae. CuabA 20 de junAo de 2017. O-

RIBEIRO -Presidente ao Tribunal de ,JustiçaMT' 
Cuiabá 03 dc jtfllo de 2017. 
Márcia Regina da Silva ctosSantos 

arelom do DepartalnenloMmiiiistatmlo 
Em subdb.iiçac legal 

Extrato 

ERRATA 
INEXIGIBILIDAPE DE LICITAÇÃO ri. 2512017 

CIA 00141 a4.S1/ 20178 11.0000 
Partas. Tribunal da Justiça e a Empresa Zénite Informação 0 Consultoria 
S.A. 
CNPJ 6e.iR'I.06910001 .15 
lomist. Ediçon. 27013. de 11105/201? 
DJE EdiçSon. 10(117 10.12416:2017 
Onde se lê. ClA00i5BS-5S.201T.8 ii 0000; 
Leia-se: ClAQQ14'la4-5Ü.20l?.8'I I.oÜO 
Cuiabã-IJIT 03 de iulhc do 2017 
Mãrcia Regina da Silva Santos Diretora ao Depa anlento AdmlnstuaU'v Em 
substituição legal 

cUa 

lrtlimaço 
 

lntim11»Ç.n Casas: C14J.460T.jnAa Mecursal Única 
Processo Nimero: 0502065-53 2015.0 11.0001 
Pane(s) Foto Ativo: 
EDITE MOREIRA BONS OLHOS (RECO RRENTE) 
Advogado(a) Polo Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA OAB--c0,292 IJJMT LADVOGADO) 
Partelsi Polo Passivo; 
ESrÁDO DE MATO GROSSO (P€CORRlOO 
Outros Interessados: 
MPEMT-CW1SÁ-JUIZADO ESPECIAL (CUSTO LEGIS) 
Magistrado(s): 
VALDECI MORAES SLQUEIRA 

Vistas, etc Processo relirado da pauta cio (5,  3'0/20l7 ciii razão da 
necessidade cio mais actuada analise do 1Iç. Façam-Se os Cuba 
conclusos para iilclus5o em pauto no mumen» oportuno. lntimem4e as 
partas. Vak'4ci fuletues Siqueirra Jurza Relatora 

Intimação Classe: CNJ-463 Funiia Recursal Única 
Processo Montem: 0503064-53,2015,8.11 0001 
parte(s) Pelo Ativo: 
TEOBALDO COR008A DA SILVA (RECORRENT: 
Advogado(s) Polo Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA OAB -0009 -n-A:MT tADVOCADO) 
parte(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros lntaessados: 
MFEMT - CUIABÁ JUIZADO ESPECIAL (CUSTO. LaGIS) 
Magistrado(s): 
VALDECI MORAES SIOUEIRA 

Vistos, etc. Processo rollczido da pauta do ia 30100t2017 em razão da 
necessidade de mais acuradíj análise do leito. Façam-se os autos 
cooclusos peus i:ld'JoãO em pauta no mame •' oportuno. Intimem-Se as 

partes. Valijeci Morans Siqueira Juíza Relato a 

Intimação Classe: CNJ-460 Turma Recurtal (mica 

7 &I'I.00OO 
o e a Cyafl Papelaria e 

trocar 511,'20i7-AtlL e 
rocas registrados - itemis 
ante Cyan Papelada e 
inda, a convocação 00 

Preg.2o 0512016. 
n,bargador RUI RAMOS 

Diário da Justiça Etatrõniw" 101 - Ed ii' IC'DCZ Pagina 92 de lld Dispon,biiizado 4/70017 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 31 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

do seguinte documento: 

• E-mail encaminhado ao Exmo. Dr. Jogo Thiago - fl. 60-TJMT. 

Do que eu _______, Mateus Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei o pr sentei 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Déjmocrático." 

Coordenadoria Administrtíva - Centro Político Administrativo - CPA 
upervisãoadministrativa(timt.gov  br 

MCN 



2010712017 	 Zimbra 

Zimbra 	 coordenadoria.administrativa@tjmt.ius.br  

Processos de Escrituração de Imóveis 

De : Coordenadoria Administrativa 
<coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br> 

Assunto Processos de Escrituração de Imóveis 

Para Joao Thiago de Franca Guerra 
<joaothiago.guerra@tjmt.jus.br>, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@tjmt.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 dejul de 2017 10:19 

§2 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão Presidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000, os processos de 

• Escrituração de Imóveis que estavam lotados na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Coordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida pela Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamos à disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomadas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES comissao para gestao de processos de 
T Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 KB 

0077842-20.2016 - Processo Administrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
W: Imoveis - Relatorio - Comissao.doc 

72 KB 

https:/Iwebmail.tjmt.jus.br/h/printmessage?id=36668&tz=America/cuiaba 	 111 
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d, Fis. 
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Dispõus,hre 	L0U1110SiCU0 

da 	Com ISSII) MII ltist'to ria 1 
para gestão dos processos 
administrativos 	dc 
ëscrilu ração 	de 	imóveis 
pertencentcs ao Poder 

• Judiciário do Estado de Mato 
• Grosso 	e 	dá 	outras 

p ri v Id ê ii e ias. v 

4 

flt!V

RAND 0, 

451'  

CqNSIDERAN 

velaftvbs. à eituração dos im' 

Estado de Maib Gross'à;àÍõl 

•CONSLDERÀNDO o' 

AdministratiVa, que deu' origem 

(CIA' 007784Z-2Ü,20 1 68. 11.21 

incoiiformidades: encoxitrádas 'eM. 
• - '. 	 n lvi. ''  

tr. 

esdeti'ja1 4,pó1atád 

7842b2OT6 81 3, 000b 

jí&ïd dos, 

çs:pdèr tUdj 

esso Adrniftistrativo 

screvendo s :iriig 

de. parte das. escri 

do EsSo de 	ç 

9 Á JcSidãde, eqf 

,Nit,.Oritádw 

atóno 3 1bboxadØpela 'td&dena;a 

-4-, 



e Cohipte 'à- on)issâo Mu1tieto4t cc 

ereltés uixiÈ cargos descritos nSipciso 
- 

Jà 

éry&ïáià 

artí& 

IV 

4' dos"ji9cçsos a4nftni&ratwosJe Âspç r4ão dos, 
- 	t 

Jer)udiciario do r.tadç de jvlatoUføsso; 

e 	od 	turaçõms -pertehcnesaou 	ásescri 	V  

iári do Pbder JudiciáFio dà Estado 4e Mato -Gros. 

c 

..oütorgar aos 

mandato., com 

larização 'A. 
órios -e 	- 

..presidente dc, TrjbunaÍ dè Justiça pbd 

Juizese Dirtores dos Foros, por. niçio dc Instrurnehtc d 

Øodercs•espeóficds, - à prática de itõs visand6 a re 

•esçritiira5eS dos imóveis das comarcas tescti 

Art5° Fiõarevogad. a Pofla 

Àrt. 6° Ésta Portaria ehtr'a en 

Cuiabá, 14 de.janeiro de2b.l 

D6se 



,1 

1 

li 

de Pessoar inaua no orlograffia de pagamento' os valores dvIio a 	"No que, coricerne a Jegitimldade para receber' os dir tos.advindos 	mo4e 
titulQ de JJRV conceri1nte,ao periodo de 03/399a 03/l997..respeilnØ[b' 	de (ervidor ou pensiopist há que ressaltar que 	 os em 
a ordern,cronológicá'dos creditos e a,esolupo n 011201 Órr 	

, 	
' 	1 	 cotas iguais,, eordependbris 'Habilitados perante e ?revidênci Social 6' 

À.,, doordpnadon 	de Rçcursos Humnos \paja 'ats providências 	fld,sua"'falta 	aos su'ce'ssores previstos na lei cilindicados ejii Alvarfr 
Judiel independen\emente4einventano u-atrolamenfo 

Publique-se. Comunie-s'e. tump?a-se. 	 " 	 "' 	Nesse 'contexto, cientfrique >a  ;equ&erte .pari que provid4bte, havendo, 
Cuiabá,17 de dzepibro de 20)8 	 OU não inventário 4i/ acrolameilio em, curso pedido de alvâra judicial 
EDUAR9O DA SILVEIRA CAMPOS 	 ' 	 " 	etualtadq qeveoo o Departamehto de pagamento ,d Pessoal fotcer 

Vice-Dietor-QeróI do TQMT 	 " 	 '. 	'' 	certid8o,,Jque 'deerá constar to à, as verbas pepdentes' de adidiplemento 

DECISÁOQI. 2331'12018-VDG 	 / ,, 	 r s. 	 . 

PEDIDO.6EPAÔAMENT6,DE UR N. 67120lí 	
uoordenadona de Reçurpop Humanos para ek.  4providênaas; 

4' 	 necessanas 	' 
CI,N. 0048320-11.20178.1 1.000  
A Sra JOVAN)CE ALVES DOS SANTOS' reqUru infqrrpaçoqq dos 	

Cubái8deeode Cumpra se 81 
'EDUAÁDb dA SILVEIRA CAMP6S 

1
. 

Vlc-Dirtor-G'eral do tjMt >' 

necessári&' 

Pontuou gue, sm'oTPdmento  àdJbâo administrativa»ç' Tdtki'nalIéno 
'do' dia 15J12/2016 -foi delerminWa a reaIizaçá6 do' reprocespamen o'  da 

kUR\4., do, período de, 0313998 a I2J2008eL i?'/2Obà ás qdis forarfi ), 
atuaIizado"com coffeçád'do ÍndIce Nacio4i'  'de Preçõs a Qonsumidor 	Dispõe sobre a composio da Cofflsa,o Mu')tietorial para gestao dos 

	

•

s atõd' mes de'julhdf2ol&gerando ám créditg ØeVuV  no valor"de R$ 	procdssos -edministratios de esíturaçao de' irnávèis ertencentes ao 

	

6593 15 (cento e cinquenta e seis mil iquinienos e novenfa e tres 	poder Ji icián ,d Estado de Mato Grgsso e dá outrasprov1encias 	i 

realseqtnzecenta'os) 	 \ 	O PhESI6ENTE DO TRIBUNAl! DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ltATO  

	

Inorrnou aij,dd, qúé dfl'consulta,ao SisteMa ' 'e Gátão °4e PagTmbntd dÓ 	GROSSO, nduso de suasatriuiçõáieis: 	-' 

	

Pessoal GPP vrjflcou sp que a de cujus wcebeu a URV do 	CONSlDER.ANDóo teor da "deciso "PresidnoaI prolataqa no Processo 

	

reprocessamqnto nó valor 1de R$ 72 578'76(setenta e dois mil quinAeptos 	,, Administrativo n14/2Ol6LCIA 00V842' 0 2016811 0000) 

e setenta' e dito reais e setenta 	seis centavos erS 02/0'1/2017 onis 	c0NpIÔERANDC a peceyidade-de continuidade dos ttabalhos,,relativos a 
do Estdo d 

valores disooniviã vda áétvidorp 'ep9sentada  MAURÍCIA ÃLyÉS tos 
SAIITOS, maícuIa n.'I987'faIéida eúfb3IO4QOi7. 	 .4.' 
O Deprtampntó de ,'PagáMento de'PjsoaI registrou na •Irjfçrmaço 

e 	17Ô96018 DPP 	ue constam pendepods de pagamento de verbas 
'rescisódasjâ atualizadaspeIo índice Nacional,  de_eçb' ao tqnsum[ddr '-

.,( 'INC até 'o mês d gostd de 201  6 p0 jnoIi'nte de. R$5.24756 (Sco 'mil, 
duzentos e quarnta e setp reais e cinquepta e8is centavos).  

-x -y 	, 

,erdn*aoaa £dministrèdJ, '  

rfâidó AW'iini 

—, 

PORTARIA N9 1o619PRES' 

encntrava se ativa em folha find um saIdp 'Fem?nscent de 
'Ma

iR$ 	escnturação os imóveis pertencentes ao Poder Judiiáno 

.'84.O14,394oitentae- uatro m)l,'quatbrze reaij é trinta'e n'ove cenavds). 	 ,bo,Giro550 	 ' 

É relato 	 , 	- 	 C1DNSIDRANDO o relatório elaborâdo pela Co'ordenadona Administrativa 1' 

Deciçõ 	 ,' 	r ' 	 que 	eu 	ngem o 	' k )rocesso Adn\initrativo n° 1 54/2016 (alA 

Diante do expoito, 9ETEI3JYIjO que ,o Depa'hapiénto' de',Paam4nto,.de 	0077,422Q 2016.'8'11 0000) 	déscreendo 	às 	irregularidades 	e- 

rPessoal inclua no cronograma de"pagmeAtp dos passivos os valores • 	inconformidades encontraqps pm .grarl?Je parte dás escnturdçõe dos 

'e  devidos a titulo 'd verbas rescisápas e de'reprocess'hento dá URV do 	imáveip pertencentes ao ,Pod'e Judioan9 do tadç de Mão Grosso 

período de 93/1 998 a 121200 de 13/200k 	respeitando a ordem 	'RESOLVE:,  

'o 	cronológica dos créditos e a Resolução ii,, p1/201oJrp 	 Xrts 101 Alterar a cíomposiçãq da Comissão.' Mijltisetonal instituída pela ' 

Por derradeiro ressalte aJd8, que quand,o o Departamento de Pga)-nento 	PortanaJ'n° 39012017 PRES publicda 	pagina q2 do DJ54.1t Edição ,0  

de Peésoal for efetivar o pagamento dai rescisoras e dê 	10052 disponibilizado èi 

	

'i 04/712017, e 'estab 	ua elecer ss atribuiçoes nos 

importanto constatar que 9  Superior Tribunal de°"Justa manifestou 	termbs desta f'ortana 	 ' 	 - 

	

Úespeito da aplicação' da., Lei n 6 858480 -pnontanamentCa lei civil ns 	4rt 2°  A' Comissao .h1uItisetoiaI será prçsiida pelo Exmo. Sr Tulio puailipi 

seguintes termos 	e)'  - 	
', 	

Aves Souza Juiz Auxitir da Pesidõncia â~10591 e corpposta' 

CONFTO DE COMPETÉNCLA I315/PXSEP VALOR 49Â9 hECEID6 EM 	pelôs'sguints membros . 	e 

A '1JBERAÇA9 AOS DEPNDENTES DQ DE ÇUJUS PERANTE A, 

	

' 	1' CIadeAice DeiJ7ntFarIa de Costa 'Diretora Geral matricuja 789' 

/ DÉNIA SOCTAJ. LEI N' 6858 DE 1980' Qm ,nta'hte docredito que 	II ' Renatt Souza Carvaho Tirapel(e Assessora- ênidr da rehdncia 

falecido tinha junto à' Fundo 'PIS/PASEP, -não ribido m vida, deve ser 	matriêula 24668;, 	 1 / 

aos 	rçspectivoèS dbpendente% assim co 'sideados aquefes 	III fanoMacie(Coordenador de Planejamento q\'àtricu,ra 6393 

habilitados perante a Pçevidencia4  Social independentemente "de- inventário 	\JV 	Martucb Peixoto"de Assié Coordenalora Adnitnístrativa matricula, 

ou ,brrolamento o ievariafi,ento 'só dpen'de de1autontaçáo judiciaÇ se no ' 
	11227 	 ' 

houver' deedçntes' hablIitado, hipótese ém que' serãó re'cebiqos.eIs 	- - oberto Cyriaco da' SiK,a, ,Coordenador de jfraestrutura, mtcuIa 

suceisores prdvisto ,na lei civil, mediante alvará' a 	requendo ag Juizo. 

 
7950*. o'  

competente para,,,inventáno ou arrolamento 	(Cd-36.332JSF Segtind 	VL 	Wetmisor' Ferreira Cesar, Dgetof' do ôepartament de Matenal e 

Seção,Rei.Mm Ministro Ah.P&rgendle? DJ 30/1 l/0) 	 ,. Patnrpãnio matricula 7950 

Nesse cedi verica se que no caso de,  falecimento dê' éervi'or &' 	VII Mical Maciel Chefe qe 9nsao 	m atlçdl 38108 ' 	 - 

pensionista os 	 contes valores derre 	dá relaçay de trabalho deverão ser' 	VIII ,Luciano Pereir Belic nal%ta Judiciáno matycula 7076 

pagos, a quem de direito dependptes 'ou4 sucessores / deverão ser 	'e» Thiagp ,fabncio do& SaMá Asessqr Técnico Juridio mi 

apresentads os se'guiites documentos comprobatonos 	 .J . 	22262 

1 	Declaraçao ,de , epepdente habilitado 'péia Predencia Social ou s for à 

 
Art. 3' Compete " 	Comissão Multisetoriei com obsetyancia das 

caso, pelo órgão endárregado, •na 'fopa da Ibgis)ação Própria, competências inerentes aos 	tQ's' 'descritos nÓs Incisos 4 	VIII do artigo 

	

4' 	processamento do, beneficio' por morta; (Léi de Edtadual ri. -' 20 : 

04/ô0), de ac&do m o disposto nç artigo 2' 'do Decreto 'ê5.84b181; ' 	 1 - 'a gstão, dos pyqcesso 1dàiinistrhtívos' de '$crituçab dos iq1veis do,, 

	

> Alvara judicial, conforme arpgo S do Decreto 85 8'45/êl quê,  dispõe 	PoderJudicno do Estado de FItb  Grosso 	1 / 

sobre o pagamento aço dependent?s tou sucessores de 'vor 	neo 	Ii ,- a reiIanz$ao das escrituçações dos in4*ei perteilcenteá ao 

recebidos em vida pelos respectivos titu(ares 	 • 	 patnn)&nio imobilino do Poder Judroáno do,Estdo de Mato Grossof 

Note tadbem que a1  faltá' das ,goqumntaçoè discriminadas nsejatá 	- Art 4°,, O presidente do 'Tribuni' de 1Jusbça poderá outorgar aos ' juíes 

	

dever p órao de"— agar novamente rb caso de 'quitação para pessoa 	Diretores dos Foros por eneio 'de intru4nento de"mandato-»con po'tieres 

	

não habilitada em virtud& o erraco procedimJnto e in9xistncia' de 	espècificds a pratica de atos sando a rególarlzaao Pas dscrituçaçõs 

	

cautela Assim toma-se condição nbcessárja a aesentaçao dos 	dos máveis das comateas respectivas perante-" os cartórios e órgãos, 

	

4 	'documehtos citados. 	 '4 ' 	
i 	 pubircos locas 	' 	 • 	' 

o''
31 	1w 

dsponibiUzad. - '25/)/201 g ybiário da' ustipa Eletrônico -741T - Ed. n 10422 	- 	 gin 149 de 181 
e , 7 
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'DEPARTAMÈS1 DE MATERIAL E PATRIf4ôNIO. 

scritíiiaçp de Itnóv26/201- 	 Comará de !labrs-  , 

• 4 	1 

Abs- ao dias do mês de sêtembro de 2019; faço ]UNTADA doøfíeid- - 

&2/91 PRES 4atá de 	Q7/2O1, aç6sth . r±77'tJr't 

e o'comprante de envio atravé do Malote 9igjtal, eArtad+oà  fI. 

68417$vtr, Faço )urtac1, ainda.! do oricio-ôrcdiar 28/O19-bM 5cknfc4'rpie 

áf-k.. 9/TJMT 	o cornPrcwape' de ehviç através-  dp'MaIot Digita); 

1épcctadoà 1,70/PJMT. Do cÜç\u 	 -.  BerMIC4t. 

4; 

/ 

vfviAÇIEt., àubsêteVv»" 
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A 

13' 

OfícipCircuIS? n. 62J2019-PpES 
- 	-. 

Cuiabá, 01 de j
é
ulho de 2019 

é 

• 1 	
1 	 " 	-- 	 - 

A Sus Excelências os(as) -Senhàres(as)  

Juíz4s(as)stde. dLeitó  9iretdress) 'do Foras das Cpmtça's d Podèr Judiaiário d 1  Esfçp i 

deMatoGrosso 
 

Assunto Plarrb de Gestão 20-202O Projeto 5:3 (Regulprizaçâo do Patmônio Imobiliário 

,do Poder Ju,diciario do Estado de MatotGrossõ)  Soticit!açao de informações as Prefeituras e 

as Cartórios 3'aç:Rdgist1iô  de Jm5vei'sç1stor4arcas.. 	- 

13' 

13' 	 À9 
ç 	.xcelentísIrho(aenhqr(a) Juiz(a):.  

r 
1 	' Considerando o llanêjamenJo Estrategidprticipa\iva2Of5-2O2O, no qual se insere 

olan,q deG'estâo 2019-20'20,Mue .érn eptre(uma de suas metas a execução" do 'PFoefo 

5-',;3,  cujo .esçopq e a,regujaçizaçâo do património imobiliário do Pcid,çr Judiciário dq Mato 

Groo, solicito -t)s bons préstirnçs, de 'Vosa Excelência no sentido de obter, lunto à 
'À 	 1 

Pí-efeitürá Municipal e ao cartório de Reqistro de Imóveis' dessa' tcsmrca, 'e 
13 	' 	 1 	 •.' 	-' 

encaníióhabtio-a'k poseriormentéa este Tribunakinfdrmações áueSo indispensávglspâra  

eexecução do projeto'4rveférrdo. 	 " 

a 

2 	P9ra tanto, cera necessarlo que sejam obtidas por Vossa Excelência, junto a 

Prefeitura Municipal, as sequintènMlmaçõâs: 	 - 1 

13 	I 

1 	2.1/elacãodé do"c'rimentos necessários rara a expedicàd do Cértificado -de 	g 

	

C'oriEluso de Obras JHASTTE-13SE) referente à edificação dor5rédio do Ëórum déssa 	= 

vista ser imprescindíela áprêsent'açãç) d;tedoçuriêhtç1 junto aos - 

	

"Cârtórios"c?é Régístro dê Imóveis pára formalizar 	avdi-bações dê edifica Coes dos 
1 	 ' 	 1 	 ' 	 ' 

prédios dos Foruns que ainda nâó constem das Scrituras publicas de doacào que  
- 	 \. 	 13 

tenharnsido lavradas civando*dorecëbimento  em doaçao'desses bens imóveis pelo • 

-Poder' judiciário d Esta'do de1  Màto 'Grosso, ou-  due ainda: ji'ã6 terfham sido' 

lvdevi'dament?averbadas a mplLuem  das matricüias foj-malizadas nos Cart
t
oríosde  

-, Registros de fmóveis das Comarcas. 
e- 	 ' 	-- / 

1 	 ' 

2.2. VIor venal tualizado dos1Sens in-fóveis (terreno e, respectivas é'dificações  

em que está localizado a 5eci do1óU'm da-Corfiaràa,-iaja vista todb ini' vêl ter 
1 	

- 

valor Venal definido de atordp com 	)anta genrica de caí 4a município e 

cnforrrÇe ta$ela,s de,  vli'à'çã'o ?specífita dãdaprefeitui'a. 	 II' 
TRIBUNAL D;JUSTIÇA DO ESTADO DQ MATOGROSSO -CENTRO POLiTiCOADMiNJSTRATIVO,S/&. - CPA, 13' 

bAÍXA qOSTAIfI07I -CULBÁ-MT-CEP:'7S.O5O-97G !TEt13EFONE  (65) 36173060 -C.ÁDM 
Página Ide2 	'Ç 

1 	 É 
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rastreabil:g'hd& 	6i101S434564 	 . 	- 	,4 , 	— 	
1 
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Remetente 	Departae
• 	

o
. 
 de M

Y
a.ketlal  e Pytrirnnlo 	 .4 . 

Data detnvi&Ü/07'/299 09 1938 	 ' 

	

6 24rtOMARCA bE NSBRES tIA 	95 2O14,8 11.0006roieto,4,  í (Regt4arIz&to d9atrfrn6plo 
' 

. 	Assunto 	Imobpüaruo do P)MT1 SqIicitaç'o de uMormaçes as Prefeituras e 	os1Cartoríos de'Regjstrô de lmóvejs dasj 
Coqiarcas 	& 	a 	 !k. 	

•' 	 '4 

• 
À 	
.' 	

4, 	Destinatários, 	 DataLeltu\ra 	' 	Lido Po 

GABINETE DA VA P,4 ÚNICA - NOBRES (T)MT) 	 \ 	'1J3/Q,7/2O1 	122:37" 	CARLOS ALERTO SILVA 
SÇRETARIX DA VARA UNICA 	NOBRES (TJMT) 	'4 	93/07/2019 16 do ii 	VILMA MARIA DLCAMPOS 

CENTML 	EADMINISTRAÇÀO — NQBRES (TJMT) 	' 	0410712b1,9 08 41 4) 	CARMELINDO,IEI DtA  SILVA 
CENTRAL DE ÃPoko  PROFISSIOL 	NOBRES (TTM-T-) 

a 

1, 
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4' 

9 . 
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ESTAD69E MÁTbeÍoso 
PóbRJuDIcIÁRo 

r 
21 1ôNio  

- 

-. 	- 

Juizes(as) e Direito birtores(a) dgs Foros das Çqmir 	dÓ Pç1er JuIittarid 

do Estadqdê MtoGrosso 

__,_ 	 -. 
Sus Ekcelêncras p5(as)_Sbnhoresfas) 

¼ 

è 

,•, 

Assunto PIandde. Gestão 2019-2020 P?ojeto 53 Reguláçizaçâo do patriritônjo  

.t. 	- 	 4 ',Imobiliario2 4o Poder, 4udiciario do Estado qe Matq Grosso), §oucitaçao ,d 
4 	1 

e 	
ihfo'   

	
Qrios 	e 	eistot.  - de 

A'- 

I \ve is darmaçõe as Prêfeituras eç  aav Car 	m 	s 
' 

Cbyarqas! 

 

\ 	
4,,  

e,' 
4 -   

'Çxcelpntisstmo(a) Sedhçr<a)  

A' 	Reitero a Vdssa3EíceIência soIiàrtaão feita pôr meio 

	

- 	 w?4 
•,( 	

1 

'-do Ofítio-Circiiar n Ç2/2019-PjE$, cle'0i 7 	 que sêjamenvrádas'ás' 
-: 	 1 	 '1, 

infbtraçôês ieje'especificada&no  prazq 69 15 (dez) dias 

	

!' 	e 	 A 
4 	)- . 	 . 	'- .,' 	. 

- 	. 	Infqrmo-qu,eieferid,o. ofltio1cirpWarjoi3 ençampnlTaao-. 

5ormaíptetflgitáI, entre'os'iia42,1D72hi,Aa' 
 

Caso 'as nfoSáçõês 7soIrtita1as ja 1enbar sido 
-" 

'4 	 A" 	 •,,*) ''4y 	 A. 	 ' 	 - - 

	

encarinhads, favor descobsiderar êst soIicltaçat ' 	 ' 

- 	 -- 	• A- 	 . 	 - 	 A,,' 
2 

Afenciosamente; 

•''?4•' 	 -J 	 , 	 . 	.Aa4j A', 	-,-., 	 4,. 	•,1, 	 A- 
'A- 

 

Desçpbartgador CAI&bSALBERTQ ALVES PAROdHA 
Preáiderit'e do 

AIA 

A'  

A- 

t 

r 

.1 	+ 

4 

-- 

"A •, &.A' 
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TJMT 22408/2019 
a r 

lmpresso em: 2Y08/0?9 às 1,1: 

'1 

7 	RGIBODEENVIO, 	 _i 	« 
pouento'íicío CcuIr Predricia n 	2 2019 p4f- 	 ç 	

r 

Codigode10194 	a50 	
r 	«) 

rastreabiIidaé,. 	
8 	

'- 
 

7 t 	 t 	 « 
Remetente) DËpa)tamento de Material e Pà&Inidiiid 

mica 	McieI 	i «  

Data dê 	nvid 	19/08/2019 f7:18:39 	«- 	e 	 - 
5S't. segue oOFCIR fl. 28t2O1DMPrqU 	ra reite 	oO}C-CIfCth 62/2619PRS,anexos »R'efrenteoprníio;tW 

> Assuntof dpcumeptaço, por.rnelo de EXPEDIENTE VIRTUAL paya DMP, Objtivanqo a'execuç 	doProjet6 53 
-' 	(Regulanzaçào'do Patrion(p lniobutuar'o do P)EMT) 

- ' 4 	 t 
« 	'bestinatar'os, , 	 Data t,eifura 	' 	,. 	L(do,Port 

CENTRAL. PE dISTRIBÜIÇÂO - NOQRES (TJMTJ 	 1'9/0B/2019 18:22:45 	ANtONIDROPRGUSk SANTOS 

ftRETARIA D'AXAA  QNICA - NOEÈEt ÇTJMT) 	 20/08/2019 99:44:10«.VICM&MARIADE CAP-IPOS 	Á 
ABINÊTE DA'VARA ÚNI 	NOBRES ('TJMlj 	 1 	20/08/2019 12:17:1 

- 	
JI T  
	
p10812019 13:50:3 	1 	ÇÃRN 	J DA SILVfrCNTflAL E$EDMINISTRAÇÂO :.Nop s (T 	

- - 	- PiO & RE,(TJMT)tENTRAL-DE@ 	 A 
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/.. CEk+IbÂO 
Is 	- 

ESTADO DE MATO GROSSa 
- 	PODER JUDICIÁRiO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
i9EPARTfr4ENTOpE MATÉkIÀL'ÉitTRIFIôNIÓL 

Ecrit}ato'de Imóveis 26/014 -ÇIA qç324&95.2ot.Ó.\'.b000 - CprHarcadNobres 

J 	 ' 4 

- 	- 

É 	
' 	 * N 	 j 

k 

Aos 36 diasd&pLlês de setehidr'o de 2049, 	 estes atjtos"estâo É 	'É 

4-' 

$2Y8iMt, p'oue à 

,—,Çhëfe dè Diiâd: Javr&a presere 

e k 4-1 

1! 	Bola MJCÃL,.SfACIÈL 

11 

1'- 

4- 

'VI 

DEPAflPMENTC-tE XTIAE E P5TRI1ÔNIO 
¼) 

t 

'- çJa Coms'o Multisetortát,  confprrne 'foi iristituidd 

eld Portarià,,QO  104í2p9RE "E+  virfudé de estar aâuarâandd 
A 

à resposfa aâ 
Conu1fâ à'Pocú<raàbriáfl'erp) Id#Etdo dMatci$osso GE/MTy; 	r 'rúeiq c$ 

-Ofício 	2/701 Q-PPFS dAtAdti 	i.4 'do çzohn ffirn 	hq( Anrnrtnr A fis' -Ofício  
4 

-' 



'4- 

-4 
4, 

e 

EFAPO1WWATÓGÍtOSQ 
POiFRutJD1tIÁkIOt. 

iRIBtr4AL»E:JÍJSTÍÇA 
,Prejdênciã 	- 

-r OFIÔ19;N'582/2QI9RtS 
Referênia: 0058817-16.2019.8.11.100000 TT.J/WTÍ ' 

4; 

1 44 

	

r 	r 
7 

•4 SbaExceIência Senhor ç 
WÁLÓBMAk P,ff4J4EJJ(DOS SANTOS-4- , 
Subprocurador-GeFalt&drpIn1stratIvd e d Controle interno 

	

Procura$pria-Gbiai do Estad 	4 	
'4 

'-7$Ø49-9O3.'buiàbá.MT 

1,1 
AsuntÓ ConIka sobre pioccss s de ,escritpração do's mioveis '4que iníegrm b 
pàtrimôn!Õ'rnpjb,liario dq Poder Juddiano do Estadqae Mata'Gróssó 

1 
- t 

0h6Súbrocürado1&-Geraí 

4- 

1 

4, 	 4- 

j
4 

cujo escopo e 4'a,íregqjarizaçãodo j5aTtfiinônio inobiJiario'4do-Poder Ipd ckrio de Mato Groso e 
44 	 ti 

que tôr,p coyioarea rçspbnayel a4'Coocd.enadoria Administrativa (d AtÚM) e<como exet6r o 

' Dpparamêdto de Mateia! e 'PatpMônio, (DM15) de'stea 1iib8r1, 'i'ntegrando taMt'bern os 	. 
4, 	 ¶ 

- 	trabalhos 'pra ,,,execuçaÓ4tiIprojetp acipiaeferido'timaX3omissão Muitidetd'tiá! pira g4o 

dos processos admiistratwos de 	 dos imó~eiâ que integtam o patrÁmônio -deste'  

-, ,4oer2 ;nstiçi$dapor 	es esta Pridênciapor meto,d'ortaria-h° 1154/201 9.P&E; 	+ 	 - 

+4 	- 	 - 	 - 

.3 	— 	Lm analise realízacla uç processos administrativos de escrituraqao de impveis" 	
- 2 

-- 	 » 	4/ 	4 	 4 	 • 	' -4 	'- 	 -o 

deste;Poder, tbdõs descritos uYRELATORI(Y'SOBRE A SITUAÇÃO DOS PROCESSOs" 

'Tfibunpi 4ejiistidago'Etadde 	o, fos9 -:Enti6 Polfti'ço,A1miii'sràtiVo 	E,17ó49-96  
Caixaostal 1071 ,fuia&à MT ¶eiefone (65) 37 3369  

- ' 	- -E-maiifp -esidehciatjrnt.jus.br 	- , 

Estacjo'de Mà;o ÇrÓSQ. 

;. 
 

4' 
-- 	 -r 

-Tr*iita neste -.Tribunal de4 ,Jufliçà'4'o Prócdsso Administrativo n° l'54/201Ç 

umero único CT 15Ô77ff4240 2016/8 119000), quetçm po 	relatório, relato 	sobre 

situSçã atual dos prQtesõs de sc eriur4ão 'de imoveis extenks no Poder J4wiario do 
4 

4' 	 4' 
4' 	 •'4,.- 	 - 	'1 

e 

No Planë3aMentqEstraico Particíptivp 20J52020 deste Poder esta inseridó 

o Plno4e Gestão 201 9-,2020, quetem vntre unt de suas metM a execuflo do Projeto- 5 3, 

'4 

:--. 	 ......... 

-4 4 
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(ioJilinudçho dq Qflcièft í582/20IRRESii jfis.1dd' Io 

1- 2 

-7 

71/ 

DE;ESCRITRAÇÃO DilTMOVpIS. "tI3ÔC Õ1) quê
: 
 eicayfadt no Processo 

Administrativo n1 54/2016 (CIA. 007842-20 2L 16 8 1 1.bOØ0), foi identifjcalo, a VartIr de' 
- 	h 

citiiqsadotadoe4ue fôm.especi6çadçs no,Meiontdo relÀtóriocquCrTeiido's.ptocçssos ' 

estão e -n ,diferentes fases de tramit4ão, reclabándo a adoção de Providências distntqs, 
é 	.  

qIjetivqndp'  
- 	£ 	- 	 -- 

. 	' 
a) a regu?arkaçb e/du>etifi&ção rerfatificaçào) da escrituras blicas de 

'.doação dos irno'eis ).o patrímônid i bihai& do Poder 4fudiciario o 	
' 

1 

s1adbde Mato Groo; 

b) 'a obtenão 	m de inuerd's docmentcs nec4ssarios ao,.apêrfetçoamento"da 

anstruças processual e a romjallzaçãbÀdas aQbrbações das 'edificgções d6s 
J 	' 	,  

pFeips do FoiunsdasCoJnas a .argem da,s.matïitúlps dó resectlts 
- 	 - 	.. 	.. 	

-4 	• 	 - 	
/ 	- 	

' 	 1'%' 
/ 	lotes urbanos em que foram — tu em que 4tão sendo - J bonstnildos, ou 

7 	 1-- 

./ 
4- 

CdordeiTado,ria À inistrativaTpd e,1irr,ni grupotós procèsos-'de ciituraçãq ddmóveis 

'4 

.4 	
4, 

44 

4/- 

.44-4.4 	- 	 - 	 - 

mesmo nas esôriturag publicas de doço desses mesmos lotes' 
1? 

 

Párí emprçendér a-a'nálise dê tódos ós erocessos. existentes, 6ptdlX; a 

-- f nctcv ahaciasifiçã de co'rqo'4c3n o tipo  de  provieê'nciaLo&rneajaa  qúepre'disa'va ser 
4- 

imnlen?ehtadabaraade. se  alcâncasse à desidír&tã 'almejado em cad'dm dos feito analisados 

. ,Ç6nsTequentdhibntd. a reEu1fzao dó natrimnio imobfliái4o dd,'Poder:Judiciárro dé Iato » - -, 

'1 

r 	 -4 	 •k•1 

	

Foram 'adotados dsjeghiníes critérios $?arre4Iizção- Ida, q 1ise  doroce'ss9s 	
O• 4 

	

c6nstante dq relator;o que foi encattado,,no  .4Processo Administrativo n° 154/2016 (tIA 	n E 

	

,0071842-202Q16'8110'000) 	1 
Ç 	P- 

( 	6 	 ¶ 	 -¼ 

	

a Existncía 4e titulo COUCCSSLVO de posse óu4  «e propriedade do jote 	i 
/ 	 irbano e fa jdificaçdo do jredio do Fóum4qjie zíão té'hha'szào' 

- -4' 	 -4- 	 1 	 ' 	O- - 	c9nstruidapekT'ribpn1 dê, Justiça) qu tenhaviabi1izaao, apart;r do. 
,- 	... 	• 	4 	. 	 j, 	 - 

registro desse mesn1 titujo çn 4a fornalização ,dç escritura Rb11ca  de- • 
1 	doação devdàiiiehte 'registrãda o Reistro %Je moveis da. clrc%rnscrição 	1 J, 

,'r --------------------------- 

-'--- 	
h'-4"-44 	 - 	 t..._ 

* Grosèo. 

--3 -'--  
riiobkliáriá-rSpécti 	 imóveièíà patrimônici imobiliáiio1S' 

PodÇr Judtciario apstad deMito OrossS, , j 	 É - 

/4. 



4j 

,,doação de u'm 6eMpriado, feita ,para ifiteg'rar opatrimiioÃmo)1iário dó 
'1 	 » PodetJJudiciario) iu, ,nÕ -c.asq, 'de»doaao -'deb.em publico, »-algun-ia 4das  

'4 	w. 
e 	'4  

psoas4etentoras 'de personálidade jurídièa pre
j
vista no Código Civil: Da' 

	

25 	
4 	

4 	 4 f _ 	 4. 	
e 

» 	- 	.,, 	,' 	.1... 	. 	. 	 » 	, 
m'-esma !ormS, n9 doaçoes' formalizadas ,eon 'destinaçao ao -patrirpotuo. 

	

4, 	-  
/ ii'hobiliario 'do ?Rder  Judicirio de Mato 'Otodso, analisou-se . 	-' 

	

k 	
»44' 	 - 	e 

.4 otriatorçdâde'de aue fias, êscriturs èúblicaá,  de do àcão»  'co'nste, corno 

4/ 

/ 	 :. 
4 
	

(G.ontinuaç5o' c O(cio I582720I9-P14STZÀ(T) '-fis. 3 çie.JO 

- 	 ,,, 	 • 	 , 

b, Existência de escritura pibhcaIe Mação ,do Iotç-ibo e a'a edificação 

-' 

 

do prédio Ibjótèrn ,(qne i?ãô:tenh'a  sido' construído'pel&Ti1junal de 

Júti4i) - e'téútia?ropJc'ado'd ingrso fdrmal doj im6yeisn'o:j5atFirnôniç 

	

'imobiliano 	Poder Judiciario do Es'tado ,de M 	-,.s ato Grosp evialZpnte : 

	

- 	j»• 	 . '4 ,  '•' 
9' 	

, m 
L* 

registrada no Cart6rt6 de Registro de Imoveis da cjçcut)scrlçãcnobiliaria 

	

respectiva; 	 It  Ç  

ão .a'0 .pdio do fórum (que lenha' 

v 

'.4 

siã, coástrUídó pa -P(dcr Yuãiciáio'íí E$a4od,1to Gros5i) 4 
' 	ri, 

rnjitem dyiatHcúIa do imóvel, o dêscição'd,.os dados d'a çeaitidíião 

na proria escritura  1pubhca 'dë d6àKo 'que senha4  própicjado' o injesso 

formal do imoveL tloteUrbano) nÕ pathmônio imobiliario do, Pçle 
5 ,  

Judiciário d&E'sSo de Mato.Gross; 

A 	 »' 
d YN'os easos dos 'iten k 

r 
 k e e apima'içspecificaclos, foi 'ahalisadó, tla5 

-  
escrituras publiça de do'àç .4ue propiciaram o ingj.esso, formal dejm6veís 

ddàdos no patrinô?iio4imobiliario do Poder ,Jadicario de M'ato'GrosSq, se - 

;'asàríes doadora ëQflatáriasão detentora'de'p.çt'onalidade-juddica, cm 

, capacidade para traisibftir e recaber direitos, conforme 'previsto fr artgo 

	

41, li, do? Código Civil, quedçtermirta qüaiá a es;oas j&jdicad, 4d,ireito' 	' 
4, 	 - 	',' 

/ Rubico ,interno (dentro dos ,limites terrftoriais do Estado dç Mato'Grpsso a 

-' Uáiâõ, o pYóprid Estadó det'Jíato'Crosso. é.sus'Municípios). pessafoFmar 	( 

	

1 analistu-sc se conttous  corretamente das escrituras publieas-de dQ4ç'o, 	-Z.  

	

,'. 	,' 	 ,, 	,-'  
9oadofa' (outbrgante ddador, algum particular (nq caso de 

* 	

54 	
1 

1' 

Is  

4dó CNPI io Tfibdnal c'uaísja o3 535 606/0001-10", ou o "ESTADO t3E' 
.4. 

e- 
4. 

—;  $ 	4 	- 	'4- 	.4 	4.4 	4' 	't 4. 	1 
PO]3ER'JUDTCIARIO 4'TRJBUNAL DE JÚSTJÇA Com 'epecíficaçâo 

4 ,2  
Øafte fófiatária (outorgaio.dónatriõ') b'"ÉSTA'bb I3F,'»MATÓ dIÓSSb'-k  



-4 
-r 

Á 

1 

.4 

'1 
• - 

- 	 fi(Ç 	à2/2flESf 4 de lopn 	o 	 fl  

MATO GROSSO pessoa jundica de direito pubhcó interno inschto no  
4' 	

' 	ÇNPJ  sob, ng 403(5d7.4+5)0001-44(ri5resentado pe1à'TJBU*Àb ÔÉ  -- 	' 
"JUSTIÇA DO4,  ESTADO DE MA'IiO GROSSO 6rgïo do Poder, Judiciário 

e 
taduàl, inscrito no GNPJ 'n' -0.53506í0001-44' 'com 4$endereço  

:. 	
4 * 	

-'' 	
v 

lobalizado no-CetitktPolftico Admiriistrativo sul 	uiabá, em C 	—.MT...' 	" 

e 	Sê ihexistente a'escritpra pubjica de doação do lote àrbarí&viabilizadorado 7, 

ingresso fdçmi 4s bçA\lmovel no,,patpmôhig imobritario d Poder, 

JudièiariodeMato Ç'rosso, m taão de o Ibte irbano 'e d edifício doi,  
4, 	 12 	4.*- 	

7? 	 4$. 	
4- 1'7 

F,ôtuii prteúcçrtmz íAni 4ak pessoas jurídic dedireitb 4públicõ.-- 
-1' 	 -' 

,inérnoiírevisrasnd r
41 

;i go*- 41 do Código Civil (quais sejam, dentro dos 

'liúiites' trrIíofiais CEst'adr de Mtp Grosso ',União, 2õ $rório 

' 	Eta4doieMfo Grj4'*-d  é.us Municijio's), fdi.anàlisado seexisie 1i'ou 
L 

44 ato infraleS1,1U  méto, ter-mo decessão de uso,déstinândo/atetando os  / 

4- imnWeis (loté .,rhnn.za)ni iairrn.'an dó  ,-'4.i;, rin 	-' 	-k 

4,  

44$ 

4 	

' 

Ju 	

-7 

diciarfl do Estado de, 	4roso, devidamente av4bado (a lei, o'ato 
$1 	 .4 	 _*•*** 	

4* 	
7 

.infralegI qu ø terifiode'c&sãd de us6 rn â-àrgem da iiiarícul do imóvel " 

noCartorioiRegistro de Imaveis da circUnscrição tmobilianar4spectita, 

e 	
4' 	 1 	 1 

f 	Se inexisteqte a arbaç4o d 'edifitação, do prédio do 4Forup' (qpe tenha 

sido, construidpe1oPdder Judiciqrio do Ëstatko de'MatQ dross) aYnargem \ 

da matriula do nip'tel JOU se inexistente 	deScrição do's. dados da 
-7-- 	- 	 '. 

edificação na propia5  escritura, publica de doação, foi analisadp '.*Ise  o 	5 
4  

Tri8uiaI de Justiça dq  EstadØ de Mato  Grosso tem tod
4$
os os documentos 	- j 

É--, 	 7- 	•_,__ 	7- - 	 e exigidpspara aobtenço db-HA$TÉ-SE, -bçn-cóioara 	> 

a .forua(izaçãod ÀVERBAÇ'XO i%fenda pinto &o Cartório' da t 

Çfrcun's4içãõ Imobiliária res7e'ctivà Q rçd'çlc, d4c'üméiítos ana1isaØo.e 
• 

ii copiadplantaba&aemCP f'rmtoDWG ou PDF ou 	
ii 

)1 	 -. 
- 	4.- 	• 	,,,. 	.4- 	.4$ 	, 	 4 	" 

- 	4 	
'.47 	,' 	!, 	 ' 	*•'4 	', 	,1 	 '-1 	 -t, 	, 	 / 

	

liusc,a4o em 4$ci4í,um ,dà's7-  1pceaos d 	crituraãõ jje imtS'eis Toi--p 
44. 	r 

segumtt  
*4 	 • 	 7 	 4 	-,. 

- 	 -ç4$ 	Yk 	 Á 
.t, planta )bpfxa-.. epi ' 034 (tês) \'iA origiríaisj' assinadas por 	, 

4,',. 	 • 	 -- 	44', 	--$• 



.4 

1 

4$, 

.1 

4 	
21 

1 ,4

34. 

(Çonqnu4ão do. Ofick,n. I582ÇOI9-PRES'TJÃ>ÍTj flk.?5.d JQ 

1ii-, mep-i&ri4l'dÉscritito (da &ftrução).ëmcO3,(ttês) vias originais,,  
- 

'consipatur. 4o' proflsskn4r&spqnsável'pelo-projefo; 	- 	4, 

t' co$ ,da "ART/CT&EA ou RRT/AU, devidarente rCo1hda 

(ÕÂÍtF de recplkimento' ãtaça 'devfda ,e oinprovant. de 

pagamentç); 	" " 
4 1 	 3 

	

v Cópia aa'ôstidk'o debãixa'da ART/CÍtE4A ou kRT/ÓAU; ., 	& 

• - 
vi certidão ri'egtia de débitos relativos 'as cqntribpiç4es 

pre'viderciahas e - cJi terce!ros\exped1dJPeaSecretar1a4  da 
4(444 	

t 	
j 	

4 	 4 

Receita Feddra1 "do Brasil, referente a a'ea qopstníida pari 

tfeito dó inciso II, alifipa "C', 4o artjgó 47 4 Lei S 21 2' de 
- 	 '44.4. 

 

- 	4.. 	
t 

 - 	24/7/1,*91te1egaçao'cofij'p ementar  
'-'» 	

- 	
;\ •ç 	

sl 	
,ç 	 e \. • 

yii. Auto—, de' ConbJusão & Vtpri (H 	-SE)arhá de 	1 
-- 	 " 

' ,Constru4ão e3cpçdiç,os pela Pref
-
iÇura 3Munnipaj local 	 / 

	

1,, 	 3 	4.' 	 i1• 	- 	 a 

. ; 	 § 

	

g: Se fpram,cou.  naoçoutorgadbs ppderes'd&réresentaçãppeloPrsidente 	L 
> dó 4(Tnbunah 4e Cistiça de' Mato 1 Gr6sso, n-fëdiarÇte procuraç-A, as 

4 ' 
	

j.  - 	t 	 4 	 1 

	

t 7 	 1 	Juizçs(as) Diretoes(s),dos Fóruns -das;Comarcas, ,pafr adoção 4é todas' 

	

tI. 	 as, ptovidênciásnècessanãs para ssinar escritura'pub1a de refi,ficação, 	1 / 
-' 	rerràtificação, unificação, fusão,'regtstroe averbação"de arcas doadas para 

-,3,,) 	
, 	1  

edficaç '44 
	

'o dos orvns  dhs 3Combrca& de Mato Grosso,m  be q9mo para 	" 

averbação'a edificação do prèdio ,€kForum  das Cornarçat nrnatricula, 

	

dós in+vet respectivos, para asigarfn nEme 34do outdrgarúe, caso 	4 
' 	

. 	 1 

neces"sá9i41 r1elhp descrc3'dr,e çaraçtç,rizar os in-lp\çi4sjrequÈrpr, retir e' 

	

: aptesentar certicj,õs, promover registros, e ave\taçs, represefl-1Q junto 	{ 

	

a Prefeituj-as, Thbblicfiktos eckt%Zos de NdtasReg'istde Inovei, 	
ii 

"' ÇRËÂ-. MT,aceita"Feddra1, oq sja, para desempe'nh? de o'do eqialquer 
- 	 / 	 44•t4' 	 -' 	

.1" 	 .v 

',átq necessaho araçperfeflça1íz4ã6do 4o de ketificaçío, 'Registro e 
Ç

M 	 - 	" 	, 	 ..• '_4_' 4 '' 

Aver'baçãb ãa Çonstmção, apjnarfdo e requeithdb quaisquer docúmentosi 

p -estando-ç1écFaraçõps,'dahdo e solicija4dd ir4'dr±aç&s païand4  ttptas'sã' ., 

- Efouver ou seja, représ,entai o 'outorgaqte no- jiie jrecisô for, praticando 

4, 2' 

t 

/ 

/ 

'1 

/ 



,1< 

À 

j 

/ 

•444 4 

'(Õonflnu$Jção dobjicio n. 1582st29/9:PRES 7JM7) -flk. 6 4d10: 
i 

) 

tcío e quiquer ato pra à mais ftel ç cabal, dçsempenho ço triaiídató,  

/ Dutqrga\do , 

	

' 1 	 4 

h; Existenca:  
/ 	 c 

	

4' 	 1 
i dos originais dos ,títulos, concessivos- de posse ou de 

• 4 	 4 

tpriedad dos lotes Úrba'nos e das edificações dos prediçs dqs 

si 	 Fçruns "que não tenham sid k' contrüdbs pelo tri6una'} de 

	

iiça;' 	/r 	 / 

4. 	 .* 	 ..' 

ii, dos oqØai das escrituras pub»cas 4&oaflo, &ds matricula 

dos imoveis (com4 ou sem' as averbações'd,as edificaõés'dçs 
4 4 	

1 	 '44 

prtdios 4o Foruri, quer teiihai, ou hão, sidogonstruidos plo 
/ 	5 	

.4'., 
 

Poder Juç4 riç çfo.stta4&4e Marb Gioso), 
7 

-.4'' 	
4' 	.-..-'4 .. ..4)  

/ Feita est ëxpoSi(abi4s çritri94 adtados para aan4»se.4 dos proçØsos de , 

1scrituraQão4e ,ii,ót'eis (?dos processosdMiil4'strativos de,mtéi è(jffé16) ujõ'rêsultado i - 

co'rno já informído -di condensado, rw jLTOgId 1 SOB9E A 'ITUAÇÃO DO 44 

	

P'RÕqE.'s'soSrDE 	 DË .IMQVEIs (DOd.,Ot)$'eiidrtad4'o no -Pkoceso' 

*4 , 	Àdíriinisfratii'o n. 1'54!291-6 	jÁ 	 é neddssridi 'infoimar que ti - 

/ .fit a anaJise-rindividuafizad de todos o pr9cesso 
11 

deseritCpon{ienoizadament; ao longd 

do relatório mencionadd (DOC Ol)fr epazdo néle 9iscimmadas' a? 79 (setehta e )love) 

domatcafl 6 Tribunal de fustiça c&upletando-se assim a jelação'da Pfimetw e 

ê, 

Segunda 
4/4 	-* 

	 4' 

À9' 	 !- ....''~ 	 í 	.. 	 4 

I)1stpncia 4QPoder J.pdiciariolo Estaduq Mato Grosso. 	 4 	
4' 	 - 	 4-, - 

4•_ l 	 SI 	
1 	 21 

'. 

7 
	6 relatoriofoi estruturado-3e forma' a apre4'sentar/ã partil' dos criterios de anais 	j 

- 	
.4 .4 	

5• 	* 

?.especificado&'e 'ádótd9s, uinaplassificaqão 'dís processos "administrativo de' escrituração'de 	g 
SI4 	• .y 	, 	 *4  

imves, 9u buscou aglutina-lo' di grupos pre-determindos na exata projiorção em' que' sç 	! r 
/ 	

. 	
'4") 

t assemelha'vam Desswforyra, após subtstimir cada-sum dos processos aos criterfo4''de analisé já 
•4'4 	

- 	 .4 	- 4"- 	,ç 	 . 

especificados a , clssificaão foi testtiturada ~e forma a presenÍar estes "grupo7 

pré,-determrnados,. iniciaido-se sua eipçsição tapartir d& situações ideais - oí seja3 4dé total 
2..-  

reu1aridade '!a esct1tu?'ação do imqVe Øq comarca - e 'encei4ando-se com as situçes 
4' 	

. 	/ 	' 

k.cspecificas, àue r6clamahS providêpci adais trabalhosas ; 

1 - 	 sideráhdo a relev,aitte qiietâo da- auência- dos docufnehtos ,necesário e 
41 	 ' 

4- 
	

1' 



4 

7- 

7'- 

o 

7-  

( 

7 	 7 

(Continuação-' do O/ido' n. 1 582/2Ol9!PRETJMTj .'j/s,» 7de. ' 

'.7 
	 - 	- 	r ,7 	 1 	._ 	

- 	t 	
7.- 

exçgidos pelas Prefeiwr Mühiçipais eØ!os Cartprios de Notas de'Regístro dç ImoVejsjiara 
7' 	 e 

fo{malizarrespectivamente, expediç6 do HABIJ&SF  e aAVERBAÇAO da edificaçõeIs  

$ 	do Prédios dos- F,ónlns das Çômàjtas nas- matrímatrículas

d?i  

cmatrículas-dos --imqve)s (lotes urbanos), é 

- "consideran 	ainda 77que a esçiluçâd 	 imØl 

	

dst4 questão 	icara ew»'dispêqdio ,4. recursos 

bumanosfinnbeiros é de tnp&,'7-a Çóordënadoria AdmirstfaÚva su'geriu.qqé, nu'm i4m,eiro 

Amomentó; fossem éncaminhadas aos - Júízes(as) Diretores(is) dos' Fóruús tias Ccm'arcas 

7-,•7 	 77' 

1, 

r 

procuraões'-outorhadas .-pela Presidência -déste:. Tribtifial', concedendo- -s Auto'riddes  
7 ,  

-Judiciárias outõrgadffs -pbdereL de feprtsentàçÂo' para réalizàrs lai'ratifras 'das ecrifura  

publicas de dohçâ'o tou o fegistro dos titulos concdssivo's de,  posse 'e propriedade dos- imóveis 
*7 

(lotes'ur&an6s}doados oPodef '.Judictârià do Ë&áÕ d Maio brosso e,-se já forrhalizadas'as' Á 	 \,, 
escrituFas, ou 'Fégistrados os títu!bs,hprovidencirem as retifiab&es (rerrafific'ações das' 

¼' 	 ,? 	-ç 	 , 

,escriturásjúb[k ü &i dôs registtS d
,
os títiflos, fiaria que ficasÓrn'èorrdtarnente grafadós, como 

part6s'dodofa e-ddftatária i,essoas-detentoras7de pers6naldade jnitdiea,.c6m caõãcidacfe para 

- transmitir é receber-direitos, istd'Cparticulards u, bi?rme pretiõ io ttio -4'l. II. do 	
2 - 

• - 	 ,''t 7-'• - 	
. 	.4 	 7 

-. 	 y 	 • 1. 	-e' ...................... 	 - ..i. Código Civil, as $ssoas juridiças 	direito -,público interqq (que, dentro dos limites 
-77-  

4erroii do1Etadd d&Mato GrosàsãÔ'a-Uniãó, o próprioEsado»de Mato Grdsso e 

õÚs'Municípios).,-''  
- 	 , 

9: 1 	, 'Dessa -forma, ;nas doaçes 'de imveis  formalizadas- com dstip40b ao- 
1 

 

parimôn10 i4ióbiliário  do Podér Judiciário,-d  Mato Grôso, a'Coordçnadoria Admiúigtrativa 

Ainda- afirmou 9'qe as Autoridades Ju1diciáriadestiúat4riàs dos 'poderes de representaçájqç ' 

'7'i 
odtorgados»pela Ppesidéncia deste Iribudal precisariam .estar»'-ctentes da qecaidade de que, - 

nas escrituras publicas de'doição, bem como nos registros de títulos concessivos de possê e 	' 

propriedade de Iem imo'vl dstiSdo4 a in'terar7 o jàtnm'ônio imobiliaio4este Poder, 

-' contasse, corno parte donat*itia j(outo9ado dontario), o "FiTADO bE MAtO  

GROSSO, pesoa ijridica de dn'eito 77  pubhcd interno inscrito no 'CMPJ sob n°  

C.535.60610001-10,com endereço ibcaliza&Í no tn&o Político"Administraèivôç !n, em  

éuiabá  

». 

-' 	- 	 , 
10 	QUanto as denïaisptqvidências, affmot ainda a Co&denacf'oria Admú'iisfrativ 	j 

que por perto demandariam a,'forçriaão de um grdpo de trabalhd- que ênvolvesse tmbem a 

9 
'-7 

--7 

7 	7 	- . * a 	
e 	

É- 	,,- 	1 	•. 

a 
1' 

o  
8. 

4, .. - 	4 	., 	 - 	. 	-,+-4. 	 - 
O35O7.415/OOO1-44, representado pelo TRIBUNAL DE» JUSTICA- DO -ESTADO» 'DE- 

- 	
. ed 	

» 	 77 	 7 	* 	*• 	 - 	 meÕ 

MAtO' GROSSO, orgaoo- Poder Judiciário Estadual, inscrito' .no CNPJ n° 
1 



44' 
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:4 
4' 

4, 

4' 
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Iv'  

'Prsid&rcia, a'Ditet&ia_tieiai A Cnnrdpdnr'l!. d'e' Tnfrrtt'&t#ij'I-irn 'nhiptiv2ndn ,Litnliicc, -
1,5 

- 

d& cpiestõs oqtras, rela'6ionadas, npadamente+ a obfenção 4Ios doc9mentos upcessatios a 

expedição cfó'FJABITE-SE éÇA AVERBAÇÃO das, edificações d'os prédios dos ,Vomns, 'entre 
4 

	 f - 	
'4 

eles a certidão negaVa4 de debitjsl relàtivoKas contibuções previdencianas, e aÇ de 
-' 4 	_\ 

	 ,'4--'- 4 	' 	 -" 	- 

ter'ceitos, ex$èdida pela Seõretaçia da Reteita Federal dÓ Brsil, referente a area'con'struida 

	

.4 	
•f'','• 	 J''! 	' 	1 

11 	- OYgrupo de trabalhd sugerido foi contitiudo por meio da ja 'mencionada 
',,• .\  

PoçtRt ii°-i 4/Wi 9.-kRESJPOP.' 02),x1úeinstituiu a Cornissâd .UJtsetçria pára gstão-d'os 

proce,so's admí'nitrativôs dë_escrituraao, dos Lmoveis que integram o patrionio"déste fodFr, 
1 	,,. 

e esta P;esidência ailtõhzou que' fossem 'expedidas as procuraçes ('DOC ó3) para 
('4 	 t 

encadvnhamento 'aos 'juizes Ditetoresxdos flruhs das Comarcas confobjetivo de xegti1ariz,g  

em parte, oprocesos de &scrituração de:imóveis em tramita 
' 

ção neste Tribïinhi 	4' ' 

4' 	 ç •' 	- 4/ 	4' 
1' 	 '• 	

.4 	 - 	:4 	 , 

12 " 1 ' Encamiqhads asminutsdas pçu roraç&s aoCartorío do 6° Oficio da Comarca 

,da Capital, para ue fosgerh faVr'adfis'a procutções publica3 co poderes ' de r41rsentação 

tutorgaàs pe1 Presidêiicia de,ste'Triblinal, foram7elàs objetS de questionamept& vefbáf por 

' 	 5responsael,b argumento deqerepesentaçã 4b doEsod'Iapafle dÕ Garorari 	 o  

Goso À poúerla ser exercida pelo l)tei4eçte do TribunLde Justiça de-'Mato Grosso, mas 

	

-' 	 -, 	- 
apenas pelo tiovernador4do Estado  

13 	'4"ç Çiepte dessa informação, a Çd&denaddría Admipistrativa çlo 9' 

	

,% }4 	 •, 	
e.,y 

Setvidôra+Rpnaka' Tirapelle 'Agsçss,d'raSnio(da Prçsidênc,ja - que  foç .agendda, uma' 

reiiniào'comfi Ptocuta'doria GÕral'do Esté4b, 5 que, í'L?eitd Sn'çont4o dá serÇ1idcá id'mirada 	< 1 4''' 	 j_' 	' 	 -4 
4"' 	

4 "1 •" 	 4 

.,-coitÇ Vossa Excelênc1 ia.  
- 	 ''. '. 

 

-'4 

4' 

Ç4. 	- 

	

Durante a'reunião realia'dâ em'20 82019; n6;Gabinete dQ Exmo r Tdlio 	" 

D6ilibi Alves Soü'saÇ Juiz Auxiliar da P;eSidência deste, Tr'ibufil, inicialmente- a servidora 
- 	 - 	 - 	 - 

- Reitata 'T1rapelle -, juntamente com os servidpres Thiao Marluce Peixoto de Asis 

	

'(Coordenadora Àdnintftiva), JJuc;áno Pereira Beliq" (Analista JuáAr4 e Mi9l,Maciel 	' 

- ,Ç± (DMP) - fez uMa»ex!aqação a VQssa E&celência ç1ToExmoSr.AlexanAre Luis Cesar 	1 
• Procuradordq."ãdo,-', sol)je a ópjuii~u1a'atual'dos,processo de es,ciitüração do pâtrjmônio 

imollliárin 	do 	Pddeh iYXicia 	de 7 Mt' 	Gfqstt; 	npf4'mentç' 	das  

A 	ibçonsistençiasiirreguiariaaaesçxistences nas4-»situras 	b1)cas de dpa'4o(u jcs Teitros 

-dos' titulos £ncessivos de posse àu pçoprip4de) dos 	ves 9ie forat dodos diremepte' 

4' 

Tsolitjtou à 

.1 

e .4, 	1 	 - - 

	

'- .4.,-. 	 '4, 	
.1 	

- 

.4 

À -4 



-3' 

• -? 

2(Con(/pqçYçdo Ofld n.'M'82/2OJ9-FRTJit1T) 

-3- 

- -3 

'3 

'3- 

ao 	oder Judiciarj,o.deMato Giossq/tribunal de Justiç - o que não e afigura correto, hajas 
- ' a 

viQta e Podr Judiciário não sçr detentorde personalidade jridica - tambem sob rt aJalta d 
' 

a*er'ações das ddjficações do prédios,, dós Fórunsdas Coqwrca4ltem çomo ,d.os, documentos,  

"nqcessarios para forma'1arssasaveçbçôés 	\ 
3-' 	 - 

15 	A partir, do relato de,\ue,a minuda proctlração que seria outorgada por mim - 

'na ondição de PrêsicleQte deste, Tribunal delçgando Óderès tdé yeprese'tação aos Juizes 

DftetoSs dos"Foros das Çqmarcbs teria sido quSstionada pelo Ckrtorio tio 6° Oficio de 'Cuiabá, 

aoárgumento de qud o 2resident d01 TJMThão 'p representante Iegl do Estado de.Z'Mdto 

Groso -represenç4ãoesque,cab5aoixmo SrivIau4'Mendes, dovernador dó Ejao)de 

Mato \Groso'-  Ço afirmad9 por YossaExcelênba e pelÓ xmo Sr Alóxndte Luis Cesai-  ue a 
3- 	 _l-_ç 	 \- 

rçtificafl'q da% €criüíras -públipas. de doação; paça que' delas passe a éosfar como 

èutorgàdo dóntárió o Estado de Mato3Prosso dbveria necessariamen,tç pass'ar peIØut'orSà de 
hi 

poderes de 3rcpresentação-peló pçóptio Governador do, Estado  a- butófgados- que, então, 

oeep?ôpriecfade): 	 .1 
16 	piseutiu-se tad-ibem eoAo, após a regulariz'ação da'eoriWras pubhca (õti dos 

registros dos- tituYos conc,sivQs* posts, ou propiedadé) do imoveis(lotes urbano) que já 

/ ntegrafti patrimônid imdbihapo PodeïJvdiciario  de Mato bçbsso. podçria ser-regliada a 
 

Mêtaçâo 4esses'Ïpwveis 4IotS tu$anos) -é 'das éonstuções nefes' edi!çadas (qbe 'foram 	r 
1 	 --' 	

3- 	
\_• 	 -1 	 3-  

taúíbém doSaS etPoderou :qostruídas,-pelo pipi'io. flder Jn$iirio de Mato 
3- 

-G 	
33 

rp 	nt re so, èocursõs pro,prio ou mediante celebraçãix de cónyênios) 0s seryiçlores do 	1 
- 	Á-, 	

- 	 '3 	 - 

' JJMTpresentes a reunião falaram  em fetação por lei -"a m eelhança da afetação forrhalizada 

por mio da Le'i Eadual no 1.0 .874, de 2 4'2019 (DOC 04, ao3-pa'sso qüe vossaË*ceiênaae 	1 
3 	

* 3-- 	- 	3-- - 	 1 	 - 	 w• _w 
3. 	 3- 34 	.3- 3-3 	3- 	 '-3-- 	3. 	- 	3 	 '.3- 	

3, 	3 
o -Proc,urador 4lexandrei Luis Cesar afirtnaranv que ess&afrt,qç ao'por lei nao serià ncessaria, . 

' iíe poderia r-esudã uma outr4 oyma de realizar tal atd, até inesmqp& imp1esaverbaÇÍo 
QL 

nas mafricu3Is da3s tscritdras públicas'ou 4os registros' dos tit41os concçssivos de posse ou 
Í. a- 

Ç prokriedade  

Ao f3nal,  restowdepididei que o Bod&r Judiciário de Mato Qrosso formúlaria a 

• 1

11  

'- 	presente CONSULTA ao Estado lë -Mato ,_Grosso (Prquradorta Geral do Estadd), que1seria 

foripâlmepte respondida pela Pi-õcúradpria Geral Io Éstado e a pàrtir da qual pdder,ia ser 
*/ 	- 	-. 	 • V.'3 	 -4r) 	 - 	 , 

'3 	 • 

p'oderiam1epWstar oiEstado  de %'íato Çirosso nas retificações/rerratificções ou aVeçbaões a' 

serem fitas'--nas çrifursjaúblicas dç dpção3-(oi nos registrqs dos ít'ulos concessivo 
/ 

o 
o. 
-3,-.- 

t o 

t 

-3" 

1 



5 
L 

À 

A.) 

po'r.erto, coftr(büirá of+i ás 'esforçps do' 	erExcutÍvõ Estàd.ií'aF; 

(Proiíuiadoria do EstaUo)iiojntnto démapear çacanaaegularização.de to4o'õ-pitrimônio - 

TJMF s.)o dtlb 1 - . 	
(Cohtinuaçõd do,QflcioÃ i5'82/20í'-.f 

- 
- 

iniátado um trabalho cpnjuntct entre as jnstitições ôon okjetivo  de realizar .-um plano de 

ti4abalhq com,. ações coõrdàiadas objetj'vando regularizar-as escriturações dós imóvejs qbp 
- 	 - 

itegram p patrimôpFo imobiliaho10 Idder Judtciarw de Mato Qroso 	e 
3- 

A 	
l. 	

A) 

4 	18 	_Es 	razãopela qual côusulto Vosa E&celdncft - tendo ern vista 'ser 'a 
r .  

4- 	Procuradoria- ml çIoEstadp instituiç.b que terç como niissâo "exercet com exclusividade e / 	-. 	 - 
xèe1ênciaa advocacia pública do stádo de Mafç Groso, xiediaúte a rçpresçntaflo juiiciafl 

t
11,  

t 	
- 

a, copsultoria jurtcjica dós seus' 9cgãos e entidadés, v
-
tan4o a 'arantia do interesse publjco e 

dos, princigios constilucionais" - sqbre & rnelhoç forma de regolarizar a qubstAp aqui narrada, 

bejrr cond s 	 léis que tneram pqr objeto,doação de 

beAs ipioveis (lotes urbnos e/ou c9ns&uções edificadas) ao Poder Juiciatio de 4atq Grosso, - 	' 	 - 
ou mesmo &ditar fips%mdnte/retif1icar te os de ce'ssàp de usp,por eios4os quais Çenjiam sido 

destjhado/e;adqS a este ?cer essesbes:ipioveis. 
- 	3 	- 

j 9 	Por ternib manifeto a Voss Excelência que  o traballoem parceria ddte Poder 	A. 

-'  
coM e aPrõèpadrií sráegaiyde yatiara'tfliõ possà sêr akaft'adoo3objetivo thâiordo 

Projeto 53, 4ue 'a regularização dç j5ãtrimônio uhobi1trio do Pôder JudiàiMio 4qsÏato 
- 	1•  

A- 

4-  s 

4- 
'7.  mobiliariodo próprio Estão de MatoGFssõ -, 	 - 
• '4- 

1 14 / . ,j_4 	 ,Ø -- 
20: 	1fot,o que além  do4 kIpcirnntÓs niencionados no prêsente pflcQ; sërão 	- 

/ 
encaminhados tafribém -àysa Excelência «iitalizados 'm peirdiveoijforme 9ljitadd, - 	1 

. 	 "' 	 ' 
qqe lhe sçraeptregue nojnomento da,grotocdlização de'ta consulfE— as éscrituras publicas 4e 

doaçp e/oq os ti$ilo's  c6pceswos 4-}de po'se e proprie4àâe réferente ao 4-procèssos • 
- 	 À 	 - 	 . 	 - r 	 - 

administrativos 4 Scr it uraçã9 em &àdntÀãd nestdPQdei 

Ççficosamcpte  
'4 	( 	

•- 	 / 3 	 -' 	-. 	- 

* 	 . 	- 
À4-4-11 v  

1Deserila(gàdor6A 
- 	

3 	
- 

OÁJEáTØSALtES DARÇHÀ 
- 4dçq4-tç 
- Documento ass (nodo digitalmente 

e 
/ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 26/2014 - CIA 0013246-95.2014.8.11.0000 

JUNTADA 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a juntada a 

estes autos dos seguintes documentos: 

€ 	1) Ofício no 1.664/GAB/PGE/2019, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Carlos Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofício n° 1.582/2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.9.2019 na Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto os processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documentos de fls. 83/92-TJMT; 

2) Respostas encaminhadas pelo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da  

Comarca, em atendimento ao Ofício-Circular 6212019-PRES  emitido 

pela Presidência deste Tribunal, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responsável pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações essas indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme documentos de fls. 93/101-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático. 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
Coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br  

LPB 



GoverhÕ.do'Está&.4tMà,: Qmj. 
PGE 'Proctfradc.Piá 'ros O 

OFÍCIO N.° 1664fGAB/PGEI20I9 

Cuibá—M )54e óqrnbro& 20r9. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor 

Des. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiç.daEstado deMato Grosso 

Assunto: Ofício ° 158212019-PRE$ (Referênciat 0058817-16.2019S;jiJ0000 -TJMT) 

Excelentíssimo Senhor PresidS, 

Em atenção ao - Ofício n° 1 58212019-PRES, 'de U de setembro dt20I9.. por 

ordem do Procurador-Geral do Estado. Dr, Francisco de .Assis dá, j]va Lõpc, tiomikçhp 

Vossa Excelência resposta à consulta refteute regularização de imóveis -que integram o 

patrimônio do Poder Judiciário do Estâdo' de Mato Grosso ..(Parpt tf 

1 iJNP/SGACUPGE/2019). 	 . 

Respeitosamente, 

ÁDRIANflLAaIA CÁSÁSUS MAU. 
Chcfe de Gabinete do  Pr~4o-GaaLdrES 

Av. RaDúbUca do Líbano, 2258; Jardim Mone Líbano 
cEP78.048-196 WaLá MatoC-rosso 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL '..$iAflO: 

Missão: ROPTO,sentarjqdíciaJmgnte o EstéMW:Gn te,v9rjohsaMae sjssowneNa 
jurMcô 	 

Senhor Subprocurador-Ge4. 

Teve por nascedouro presçnte feito In cotiUtã formu. 

• a esta Instituição pela Presidência do Egrégio Tribunal de Jus$.çado  Estads 

Mato Grosso TJMT versando sobre a regu1arizaãqdopatrimónio inobi1i 

público destinado ao Poder Ju4iciádo Estadual. 

Relata o consulente qe, ójd$t 	aáiprimento 

Projeto 5.3 do Plano de Gestão :20192920• dq P1ájameut..Estraté 

Participativo 201 5-2Õ20 daquele Poder,, que tem por. metaanguIa ção do 

patrimônio inobi1iátio, foi instituída Çouisso M 

processos administrativos de escritura çã• de. flÓV. 	 um Rèlati 

sobre a situação dos mesmos. 	. 	 . 

Tal documento identificou -,que .o .r4eridowprocessos e 

èm diferentes fases de tramitação, dçnadn4o qie4MBs:  v4rifl 2i.intuitc 

regularizar e/ou retificar,  as escriturãs públicas de doaçãt e obter os doçurne 

neàessários para a devida iustrição.processuaÏ e para ávebay as fiegçõe 

prédios dos Fóruns à marem das maDtt, 4Qs ta:s 	i çm 	e 

construídos, ou mesmo .nas,esctituraspúbliõaSda doaço.. 

Para a análise dos tfleflCiOfl8dÕ f4tos,. etab1eeeu-sç 

classificação de acordo coma .rncd1id2de.depõví 

um deles, com o escopo de pennitfrsn traaíaço. 
•:. ..dó.acordo. co  

2019.02.004445 

Av. Repãblica do Libano, 2.25, iardimMonteLíbano 
Cuiabá. Mato 'rosso CEP 78.048-96 



fl.4 

.ESTADO DE MATO GROSSO - 
PRQCURAPCiÀCEBAL DO Étfti 

Missão Rspra orjud/paiti,etw o Astad1tt dMto Gosg 6e2ei9v ?cp$,4UtatW saessrmeatc 
juddico.d *&S :iássoiWotis 

Pôr deda4éiit; . apo. . eúft6-7at lã .t 'tefc 

2019,02.009445 

Av. República do Líbano, 2.2È5, JardinMSetíbi... 
Cuiabá, Mato Grosso, CP 7S)04$496  

4 

.forp* aii* à, àa 
í't 

.:iq,va 

medida,foram encarni hactM ao .6° SemiØ .Norai. e RSst 4a Com;  

desta Capital as itiutas de .ptoUição mrnnento, CM. que houve  

"questionamento ver.b.I do Carto*io ,'esppadvçi. ao argarnno de qu 

representação do Estado 4e Mato Grosso nãi. poderia .,ier exerõid . 

Presidente do Tribunal de Justiça de MaoGresso,: mas.apç. pp Qoverm 

do Estado". 	 .. 

Diante dissoí  foi realizada umatmi.o eitttrepresenta 

das equipes responsáveis pela questão naquele Sedliçie.:e.nesa Intituiço, c 

foram preliminarmente debâtidos aspectos telaciopados ao temas  tomO doaç 

feitas diretamente ao Poder J4içj 	ou .aq T~.4.ÁS :.: çõmpetêi $rio  

para outorgar procuração. com. púderes. 	 4bons írnó 

públicos estaduais, forma deMetáçãodó imóveis a*ój, jç4iPi4rioa etc;,•  

a pactuàçào da realização da, presente áus4at*iØ:tiir4b 

conjunto interinstitucionaL vis ndo coordenar .ações:vMtaLlas à. gSiiaçãi 

patrimônio imobiliário destinaçio :aq,q4 	diçtiaNTo:ssàS 

À consulta buse. pois, dutidãÈ os tua- epigrafa 

esclarecendo ainda se: 

será necessário editav pyg o.. . re4Í1ç Já 4}*UflT4P W. 
doação de bens impvels (lotes urbanos e/au eonsffirea edttiada 
Poder Judiciário de Mato Grosso, ot mçmo t&taçnynentetret 

-teF,rRqs .dç cessão de usa pci'. maià a 
destinados/afetados a eflP4çr e,es krta imqyefs. 



ESTADO DE MATO GROSSO: 

fltCURDQRI&QERAS DO 
Misso: 

11/ 1V1 1 

FIs,ffG 

CF), não se enquadram na 

pela qual, a doutrina Øs têm c{assitjødè ao- á: 

vejamos: 

quw- ra 

:tç& Se 

ao Estado de Mato Grosg4 es m 

por por força do que dispõ4 

Tal CornpetnGia . ó de 

chamados dçr órgãos . primários- Á 

e :ezçrcãm. Pre c~extte as.,: 
jujidièzis outõrgâdas: tS.éiïí 

fis. 6 

Ó gãos indep 	es são,oso 	áS» 	. 

representativos dos adres de Eúado Lewslativo, Executn 
Judb'n rio colocados a» a4tg da, pn*znj4 gwemaiuental 
qua) quer subordinação hierárquica oU Ijincional, e o sujeitos 
cozftrokg cõn4tftud10nais de S .SI&$ø 

iEâs 4tAos -de 
.t qz 

	ti 	j.a sei 
•desempenjia4as 	 pqJiti 
distintos d sets servidores,. çuesAo izenseY a4mi**c44vos), segui 
nQrmas especaas ç regimentais. 
Nessa categoria encontram-se a& a, ot$z £e.gistah 
(Congresso Nacion, Câmara 4ciDçjwtados3 Senado Fede 
As$eutblçiZ L1et*LaUlta$, CârnazadeVtteadg 
Chefias de Lxeci~tzw, (33res4ncia cj RepbtivaGave1nadonas 
Estados e do J5zstrzto Federal, Ptefeitflra» Mi**øxpS 4 Tnbza 

Juzçrários e Stzzos smgulare (SupMne thbUflalPSc*I Tribux 
Superiores Pederas, Tnbua ReQnais q*IS, Trftbwiais 
Justiça e de Alçada dos Estadosmembtos, TnrntitpJwr V. 
daJushçaComwnçEpeç$1) ..-(dgqu» 	- - 

Logo, tmdo .iiatoreza 
_r4 	

•jsi: ~xim CS 

legitimados a promover diretamente. .atn.Sivos 4. às'n$.k,. 	direi 

pàtrinioniais incidentes sobre imóveis públicos .t privadose ksØvazStp- O? 

1 MEIRELLES Hely Lopes Direito Adrnudstratnto Sn,s$I*s 4 4. S PuJ btiza 24S, p 73 

As-. Repiïblia do Tjbar, 2.258,adim Mona LtaS 	. 	..- :. . ; ..... . 

Cuiabá. Mato Grosso, CEP 18.042-I6 	. 	. 	. 	.. .... ....... 



fis.8 

• 5TAJJODEMATOGROSSO 
PROCURÂDORI4mGE1I:.. DO ST4 

Missão:.Rep,esemekji -. 

XIX. - eláborar minutasÀ ie prfl Stti 	ôrérst s 
direitos reais, de uct e.poses rs, xçlaütmátà Spattim 
imobiliário de I Estado de CMaIO  Gitss9 rmeçndo-as 
Sibprocnradona-Geral Judicial, apk a analse4e mezh4as urgentes 

Por essas razões, o Çhefe. 	 n Procufa 

Geral do Estado de Mato Grosso, tem. sido náxirieadogr.ccuz3dor.do  Q•vemât 

com poderes especiais .para.-  receber ou outorgar; cm..npmev4esta, Untd 

Federada, as Escritiirãs rferentes a bóns Ímáveis. põôà •pSo, assinar 

respectivos insti-umentos, iraltir e putorgantea4p-~ ,ç, fl 4omittt4 403 nesn 

e praticar todos e quaisqiietatós ao bpin. e fiel 

Destarte, sozxxentc esses • agMes. 
130

.Tt:9, : posu 

legitimidade paraa realização dos citã atos rás 	es fgtSâ "Wi 

relativo ao sujeito",. corno preconiza M. 	Sybi4..Zae... 

da innngência da regra de competência1  a sua eÍbtaçg ",.Owrcçs agent 

órgãos ou Pod&es.. 	.• 

Daí porque se iisugiu.e 

pelo Serviço de Notas quaiido da jK*d 	4t&:-e.ge 

Político consulente aos M.agisttadas Djreters de? ww's pra, Lavratura 

Escrituras Públicas di. Doaçâo ou re$Sút -dos' b 

propriedade dos imóveis doados ao P. Jija».  4:4dij*»fMÔÕ•ross 

• • Cortudo épip. ighrqtptÃcrmn4oaçi 

2 PrETR0, Maria Sy1va ZandflaDi. Direic AniÀÏ •Øt 

2019.02.009443 

 

Av. República do tibano, 2258. Jardim Monte Zians. 	•. 	.. • -. 
Cuiabá. Mato Grosso, CE? 7&048-i 96 

   



fis.io 

.ESTAIX) DE MATO .,GROSSO,  

PROÇURDRERiL.DØ :Efl; 
Missãq: Re~ ~40 

p41s!cà;dflóuj sd? 

n qual se evidenelt t T
o acartaran q4c: ao iat - - púbI jto 

prtjuíw a terceiros. 

• . 
MI 27A Adnnmstraçio Pbliqa Estadual podea. çopvãlidr seu, 
tn41i4os, quando a uwalidade decorrer de vtco de cpmpetêneia o 

1 ç.  na. hipótese .de  vicid de c pe*cia,3 eon»a1idaào seja feita 
autprjdSe titulada 	prática 	:e-não sw taie de cotnpetê 
indelegãvel;  
II -tia hipótese de vício Torrnal. este pes.se Spripaí4o de it 
èÉ Caí 
Pargiafo umca Não seca adppfl çqs'ajt44ç4q qppa4o dela resi 
prejüzo a AdmrnistraçãAPública flsradual eu t 'qjs - quaad 
ratre Cato i1pugikdG 

Assim,, iexistindo 3bri.dopessibiJiade 

deles decorrer qual que prejuízo para a 4minitraçâ: ;Púb kaEMadual. cnip 

terceiros, poderá o Governador do Estado eu Q Pm 	ky-ÇS4* Zsøo 
procurador para matérias. imobiliárias, em-  n . 	dó 1.fr4  :dt (ato. Ó.ro5 

convalidar os referidos atos., 	
1 

A Lei de Registos Púbii~. 

dezembro de .1973, com as .ajteraç6es  

agosto de 2004) aponta o procedimento-  pan ss' 

retificação de escriturapbiiça, registrO t.awrbÉção:vat: 

Art 21. se  o rgft$G 1a awb.S.iM' Sé-ou 
exprimir a verdade, a Mficaço.setfle*a pe1ctOkW do Regista 
Imóveis cqmpàente, a requerirneuta doíi&S'  por. aieio 
proccdirnelflb admiri~vo..pmvião no  
interessado requerer a retificação por meta deproc*ttetatjtdzdaJ 
Parágrafo único ,.,;N opção pe1&p4càtePttadpUyoeWw 
mi 2 13 não exclti a prcsa4 	di*nal.,..a pztgnehto da p 

201 9M2.Ofl445 

Av. República do Líbano, 2.258. Ja4itn.MgLlban5. 
Cuiabá- Mato Gi-osso, CEP 78.048-196 



is. 12 

• ESTkDoDEMÀToGRÕSSO 

Missão: Rprsentgr4,!ciajmsn$o 
Jqflb6Ss 

a 

texto, com o registro dgt recente- plábliçaoá.çIàtei t*4v4 	gJr, 2( 

que autorizou o Podeç Eier4tivo a reahr, a atètaçâe t hr nnil lqcahz 

no Centre Político Adtmnistrativo CPA ao Poder J;nkgto do Estado de k 

Grosso, representado pelo Tribunal 4e ,tiztjça4oQza4o dç Mato aosso,; 

destiná-lo à construção da sede do .Juizado &p4 JJt ficadc' dWstema. 

Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso, cnadcpeJa Lei n°6 1J6, de LS 

janeiro de 1993. 	 - 	 1 

Segundo preleciona Jos& 4oi. Sv,. .:;Pt 	Filho, 

afetação e. a desafekàçoo cõnstituem f*di 	nisati:ç ou se 

acontecimentos ocorridos na ativid.a4ç ádnnirptiv4 hi#pi4eitemeate 

forma com que se• apresenietif'. Em que pes divc 	 ptdeS 

necessidade de ato %npaj para a afetação e a desafbtaçào(esza iJutve atrai 

de lei formal) é crescente o enten4rnzutp vo&tía 	qga4zfl siipphfic 

processo de "preposição de irá bem público aio a da@ eatonal 

uso comum ou especial"5. 	 - 

Daí porque iylarià $ylt,tarkàV1 	 e: 

Pelos ctceItss d. afáa4øç 	 fibAeçp urna e oi. 

podem ser expressas ou tâtas Na pdttieu hz$tes, ttm&rcti dç 
admmistrenvo ou dc lei, na. stgflnda, rest 
M4'dtràçà0,.5M Mailífes-W 
da hatureza.lPor -exemptó;a A4 
etajtFetenda qucdeteh..~i4 
donnnicaxs, será destinado Á rn%taJaÇ.àO4e UMA çSçTa q1 pi 

4 CARVALHO FILHO iose4os Santos Alias '2012kp~ 

s MELLO, celso Antonio Bandàira4a Curso 	imi .i 	 4 .$4$M.» &s 
1228.  

.-. 	 .-• 	-. 

20! 9.02.ÕO4445 	 -' 

A'.'. Repãbliça do Líbano, 2.258..3aimMon±e.UbaxIo 
Cuiabá, Mato Grõsso. CEP 79.048-106 

4iseta 

saar.. - .4eer 
tia.&sb 



fts 14 

ES TADO IZ 

ssão: RepreseptpSntea 
juridjcçõ48ft&s &Ú4Õs. 

corno forma de convalidar Ós atos de4esir 

'uso espedial aos órgãbs do Poda Jí44iQi4iQpq4èr:.gai, vSavés de 

normativos infralegais ou rgisn'ais •inchisiv.e atsSs: dá aVGIIMÇA.O. da 

destinação à margem di matrícula do imõ*1. 

Por derradeiro, iiô 44e 4o te as;** .tç&rdatiy.c 

averbação de ediíipaões n as. mg '.r 	iui*v* d 
ao Poder Publico Muwcipal, nâÕ se vbittrubra -nçnbum itnpd*wmte de 

sejam designados magixndos 4e piso. e/ou serventuátmsdapst$ para a 

efetivação;já que não .s.etratatn de atos iransLetvo&de 

1 	
'Ø precet 

ALEXANDRE 	E,  MR:  - 

2019.02.009445 

Av. República do Çibaim, 2.2'584rdhnMonL4taiõ' 
Cuiabá. Mato  Grosso, CEP 78.•04!H196 



;PROCESSO N°: j453789120i9 - PGflët 9i$ZØ445-  
INTERESSADO.Tribunal 	Jusfla do Esta4 3a $at Stsp  
ASSt1CO 	Consulta sobre teg*Ïaziz$çao de am&4ia qte integra 

patrimôzn4 do Poder Jct&ciÀrio 4  Zflq4o de M1to qrosso  

Governo o  EsSp 4S1 
-. Procuradoria 3effit dt 

füfldkpto ;•. 

3: .... t1cani9h&t-e at 4tt fl 
õ Estado, pará Or. trs 4 tz4S.. 

'e. 

1.2 de 

Lws bTÁVIO ~01 ~~:PZ SQãZ 

. 	. -• 

2019.02.009445 
Av. Repübi,c2 do,.Ub#rto..2258. Jardiçn Mqnte Uato -C 

•CMP4 

2 • Apé.sê4S. Zidd?ads a 

epígrafe, RAZIB'ICO a r4qogfl4flØ dc 

e de 

Controle I-aerno, Dr.. Watl2Qn' 	 dos 

Santos, no 	Ad 	 • la' »BSR 
'N. e L1)Nn.SAtPa/..2t 	: 
"Cdnii1 	 •. 	 • 	• 

gve i!2te4r4ffi 	pa4Al 

JW±Í ci-árjo. do Est,d aê 'èø. 
2awr 	do 	3r*bt. 	 . 

Alexandre itui.a Ces 	iÇ 	• 



a fis. 18 

Qcid do. 
.mwgem 
&ta dfl1a 
Paa! í: 

Governo do Estde. 
PGE - pwcuraviís 

3.  Eí-erspS. JÇj.  4 Jç
ø6 

st* de 

Mato ÜXQSSL dfl. :. Siá 

.4 -  .Após3.ao.arquhit 

FRANCISCO 1}R 
PROcLbok-GELDatAtcwE 

201 9.02.009445 
Av. República do Ubano, 2258, opte Ub anp - Ç$. rS4Bí9&. 

CNJ:tt4ft 
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Õfteioi 

	Nobresk-i{T,i de ju1hoe  2'019 

4 . 1Ésao4&Mtbfo 
Preëftprà;MdiuidjpiI4Nórçs 

CNN" o3.424.272Jo'oq1:o7  

tPéz doiIú 

Cóní pcordiàkai 
sejafiij,f6s%adp 

fe;éni que s'oeiàqiie ' 
4 

idio'2d'frçii1w 6212d1,9-

á 'Eàtado 'de Mâta brossb, 

1 
4' 

PRES,subscrito peioPjj. 

ilifQrnlÔ à'cfue se seuè 

efezêbeipfieio:ii. $72Õ19pk' ' 

Ao Exe1níssntQ Sep 4Dgutn 
Ricardo NJSJi$ de'Cistio. ; 
Juiz, de Djiitb  da'Cpmafóa dó Noies ' 

' 
'rdià1P.àiqn& 	,. 	 . 

146O-OÕobr&)Qj'f 
e 

'¼ 

N 

' 	
.ítem4 2. 1. Ï.e1ação. d& d'ociiniéiitõs n 	áris $r& etpedião 'do Certificado de 

'1 	•- 	'- 	 ,' 	 ,-' 	

4 	

. 

Côúclusao de'-Obras (HABITE-SE) refërente'à edifica o'dotédi16 Pórurú de Nobres/MT 

7 	1 - Reqjrimèftto sinado pto ptpprietEdo d'rsponsavi feenico (Forrn4ario proprio 
• .•.' 	 4. 

t ptotoco1o'd?refe4ura Munic4ial dobre, comcar1mbQ da Secretaria Mwn9pa!  dç 
'1 

comprovando a quitaço ,daè taxas ihumcipais, 
<' 	_#•' 	i 	 ., 	. 

,, t 
	2 - Certi4âo 	InteoTëor 'itua1id& e/pu cont2ato ou escritúra de eohipra e'enaa 

registrado po cartóno de mglstrq,deímove!s,  
''' 	" 

3 - ART (CRNEA)'o'.0 RR.T (C4U) deprojeto'árqú4etônico '(Quitado); 
-. 	 . 

4— Projeto aitjuitetônieo (O3vias, obedecedq a 1is1Sçlo ap1icae1), eontend9' 

LudgtHqffinhnn'RiedU1nk, Jarcíinèáraná, 
P,iico MhninabCEt'!7S46O-QO0 

•'+ - 	 r 	
r 	, 	 ., 

/ 

'ww,no1re.rnt.gov.br  

& 



Estado de Mato drosso 
PiefeituS[uúkipáI :d 	N óbrës" 
] 	CNTÍ Oi424'72!OOb1-O7 	

. 

Item 4.-,Paia ingressài (Dár entráda) conrpedid6s deíexpeiçào de\'I-IABITE-SR de*  

) ser apr6èSd&Óflginais. cópias autentióadas'bu Mpias simples do4 docÚMSt que deverão  

'intfuir'opedido: 	 - 
-1 	 1 

$ 	
) 	

-N 

'No presçntê Neaso.  com  exceco dd nrõietcÇ &auitetônico aue devâ er' éfttregúe Õ 

ÕrigiaL (03 vias); tQdõs 'os ofttros docuqientos exigidps po4em ser 'copiqs, desde que 

/ 	acojnpdihè4o dostrivnais,arasfem auteàtíeadqs-plo servidor jnumcairtspQhsve1pa9 

reb1m9nto, eorfform&4isposlo na'Lei Feder n ° 13t726/2  0l8 	' 

Por fim, irOÂfl, ainda, estar à diposiçào do tJMT para sanar quqsquer 4uvidas 

- 	deconãite do'prcícqdunento-d~gdanzaç dq seta miávein 
(4 	 - 	 - 

VI 	
pam flfl:rl! 1 	 - 

Àiénte 

- M '-'' 	7: 

-t 

P4' 

Rua Ludgt1 Hbtfnan ktedi st Jrdim Paraná 
Pao%aintctpai, CEP 78460 00(t * 

	

ËoQè:S376-42Q9. fl! 	 e 

- S. 	" wI'w.hvbres.mt.ov.bc \ 	:  
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pEçIBODE flOÇUMENTOtNVIÁb9  ÍNÃO LIDO 

Código de rastreabilidade; 131120194,35102 . 

Docwnpa: OÍ(CIO 69-2019-Dseanexq.pdf' . 

kânletentè:? CENTRAL DE ADM NISTRAÇÂb- NOREg ( CARMUNDO REI DASLV&) -. 

Destbatádo CA9ØRI6DQ 19 ortcio NàBR'ESXiMT), 

DtadeEnvü O4/07/209 14:46:33 6  

surtoí bpcio 69J2019-DEe àAxds' 

•1. 

/Oi/2O'í9"I:4 

-s  
In3resê6 si1 04/07/2b19'às14;41 
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» 	 STÁpO1EMATQGcÊSO 
4' 	 PQDERJPDtCIÃEOt 

COMABÇA-'DENOBRIES « 

	

, 	DII ETORIÀD6FÔRO..7, 	 / 

1 	4' 	 w-4•' 7.- 	
. 714.44 	

,- 
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Qfici&n 6/201WDK 	 Nore, 04 de julho de 29'19 

Exe4efltíssiiho SeWoireSito7 	$ 
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Apraz-me >/cumprimnta-1o: ,. e, \ 	
• 

ao.- nsejp,em 

rimento  a solicitaç ciontanZe dci J5fic,io-Girciilar 6-2/2019-PRES; subsbptd pelo 
's 

 

Presidente do Egrégio7 Trib4al  je Justiça4o Étado de Mato  Çoso 1ieseiibargador' 4 

Car)psA1be10 4Afls áa. RotÉa,r tnearliho a Vossa Ece1ênpia coi do expeaiente 
-v  

acima ipencionada para;on Mcimento, bent como, ' o'licito 1fieAqu&  seja prestdãà ag 
4 	

, 

i'nf9nnaç&scontidas effl seu ten 2,1,:2'.2,", consignnd6 b praz4-o d1O dias wra' 
\ 	' 

,i4esp9sta.. 
 

4. 	 $ 	 ]$ 	 4-- 

$4-
.sn-ciçj,\ia õpqrtïmidade tara refioxar a S?qssà 

/ 

	

Exce1êpcia, PTOCpSOS decônsiderØo eapreço ? 	À 

_41' 	- 	 .4- 	 • 

— astro 
, 

14 
4- 

1 	 4 

A' 

4- 

'4-- 

-ç 
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Ofíc jo 37./20152DF 

'EÏADÓDE tOLll4QSS'O 
Pô1ERJuDicIÁIUo 

*COMX€AIi 'iÓRES 

Nóbres!ide4ostpde 2O19 / 

-4 

-4 

',termos- db:pfícIoCJEcuI 5 * '-28/0'1pRg5, reité,radp*-)poç, frrterr7iédib' ci& p'1'icio-iccuJar 

2812019DMP, jncarinho. a Vos 
  1 sa Ee1ência ç 'O.4fíci 	r 013/201S ub,scrito pel&- 

subscrit 	eÍp Regi%trad'or Públip ilterinp: — ,Snho/ÈriáI 4'Capistaflp 'de Olivçira,c 

1 14 

Excelertissimo Senhor '11 	Haqel — Prefeito MupicipaI bern como o Oficio 049/2O.Z 

.4 

'4 	 4' 	- '4 	 - 	
-4. 
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14'  

Fif6rmçõesolkid 
1 

as aptçiadahien4.' 
'Á 

Na' -opprtunjqade rdrjbvo a Vçssà :Excelênciai ..protestos 'de 

4' 

espêítosaçnente, 
1 	, 	 - 

4- 

,cÃRDq.s4JcQL1!10 DCSRO 4' 
- 4" / Juiz'de'Direito Dirètorïdofpro 

- 	 -\ 
4" 

-J 

CúiabfMT 	-" -. 

4'- 
-1 

IR 
a, 4'-.  

- o o 

EteIentíssírfio Senhor Doutor 

'Déém6argador, Carlqi Aiberto1Alvsda Rocha 

,DD. Presiclégig âaT "b uíiai'deJusticà,do Estado de MafoGroso 

É- 

-o 

'<É o 

4 	 - 

4 ' 4 ) 

"4 

e 1eyadà-estima e ãpreçQ 
4". 

3'  

4'- 

1 

4- 

/ 
4? 

4'1 

ExdelenfMsip]o Senhor residnt:;'t 

4 	 / 	 . 
Apraz-meumprimenta-Jo e, ao ensejo', epdrtando-me ao 

1' 

tophe'cimn'tq'e pró Jêicias pertjnntPc' 

Outrossim, escIreço « 'VMs 	)ceIência 'oú'e ào' 'tomai-' ' 

Exetutivo' Mun.4icipal 'e-ao cartorio ae, Negistros, aeimóve (õfíci6s6/2O19-D'F 4e 6/2919,DP» 
'4 	t_4,,4 	 * 	s 	 F 	.,-, 	 ,,'- 	 '( 

(epectivanente'— tór5ias anexa, porén4'i,.s4'dminte no dia20/08/2019. houve- çepSta 'db 

expedi4nte destinado ao'Cattório de' Regis&6 de'Imóvejs» d. que impossibilitou prestar as 

corihecimçntor'do teor ddqfício-h,rctilaç 	 4o Poder 

:i. 	, 	.». 	• 

$3- 	- •' 
''- 

-t 



- Sem mais para o momento, rflovg 	otde elgvàda estima e apreÇo 

2' 

Seer'! o 	In inc de Fistahaçao 

.es}lôfftn -. njedLwJãdhn?atan, 
P4o Mi1iiØI, CEP: 78460-00( 	- 

Fon4n• 33764209: 
wWW.n:obres.tht.govMr- 

.Atenciosainmte. 

-f e 

Estgç, P. de Mato Grosso 

,Prefeitura Municipal de Nobres 
CNP11  03.424.272/009 1-07  

.Oficio nYOl/2O19 

Nobte MT4 20 de ag6sto:S 2019. 

Referência: oficio n.° 038/2019. 
/ 

Ao Ilustri ssirno Senhor 
Erival Capístranó de-Oliveira 
Registrador Oficial 
Av. Pres. Getúlio Vargas, G  1564 
Centro 
78460-000 - Nobres! -MI' 

Prezado Senhor, 

pfgraf; pót meio,  do qual 

¼1t ~de Imóvel, 

iMt ftifQntí&o que 

• Com os cordiais e 

rota solicitado as Cert 

referente ao imóvel cri 

se segue;. 

inações so1iitadas já c:{rn rorne docuSp 

foram anteriormente prastadás%G 

Esdareço ainda, que a Qera#Ü -de U çp#oante podera ser, emitida após  
—i-t 

cumprimento das obrigae acS6taL snd4 eIas Sctita p *io-t êpígrfe; 

Por fim, uma vez que -a CSido de Valor Venal dó :ij Ovei enco-hénW ve se&pràzo 

de validade expirado, encaminhei uma nova Certidãa. 	 - * 

o 
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Prioridade: NoIJflaI)  

*1oivo 

Asuntà: OlCIÓbO492O19 

-! 	 'e 

1 

1 



No caso 'em' 1  questão,' uesto t5dds os docunctos 
relacionados na cb.ecklist deverão ser aprefttaks yias originais Consta' em ènex.o 
informações recolhidas juntb a Prefçitqra Municipal de Nobres-MT. 

Cdlocó-nica disposição ds;e Colendo Tribunal, e : 
renovd a vossa Excelência, protesto de considerçôes e'apreço. 

Atnc'óMmeMe, 

ERIVAL CAPESTRÂNO DE OLIVEIRA 
• Registriulor Oficial 

•n Ës:c4w 

EX.Sr 
Carlos Alberto Alves da Rocha 
O es em b a rgad or-TJ MT 
Cuiabá-MT 
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co 	S4ni CØípWmén34 	 1Mirro: 

24 diáËscHtdrà:. 
P~QOkS D~VELU0ANO  
..Áfr4õ T'rjèõÇ, :z.93ç5z 

"¼ 

tàI;dntiyfdà ft&'yf o;dq iLàte-Escdti»t 

A PrefeituraMunicipal dë Nobres — MT 
Rua Ludgar 	HÕfltnri Rred s/n - Centiq. Fope (B5 23764200 

- 	 CP4P4 - O424 2721q001-OY ' 
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rntÂo DE VÁLOR VENAL A1MÕEL 

PADOS p'ÕjËrà.pSya, 

,r 	9ornç'Laai. Sõci àhYPdbtR JUDItIAR(O tOMÀI$Â.P $*s Mj 

Insc InoiflMna 41 00'60624-400*1 13 atou 
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* P F-1j4; 
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' UP': Mato4rpsso. 
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MítlirÕSS* 

i6ftt& 
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aRT4dÕ; 4 - 	-: 	É 

N;krpta dõs dp9st1os'tflu(atenttèt ylgèhtes, fcrneço 1 prepte crwrtoXv I tALQk VE)4A.Ç ot MÓgEL', po cnstarem 
lnamentb4ue própqrcione a abteço dest3nformaço Pelo qúe, nyloi a4odpos1tvas raguTamenares '4geØtes, prM'ezos 6 
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4-.. 
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'y4r'Vpattetrnp R$ 29-39739 

: 	Vlr-. VhacConifráç 	R' t4.74 

¼, 

tUfcamosburo(n, qtie 	sbb'ad&o4*er& qet ÇJMdáê1 Jê Igjr'tçc 
quø 	verifluem 'a 4v$tquer tpnpo 	,.- 

¼t  

Este4qcv rnçnto esta abçmníedo4pens a p&øa paSs'A dSm ldeflrfticadh a ua ace1taçA 
foten%iidb e..qutquefasÚros qinia nváli44it, 

4'4 
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sintui.evt  
'Wob e/MT tetça (elr&, 20 de gâstoe 2019 	 1 	
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Ô
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 26/2014 - CIA 0013246-95.2014.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a remessa a 

destes autos à Coordenadoria de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas 'L . der Judiciário do Estado de Mato Grosso. Do 

que eu, 	 ' ti 	(Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coo d nadora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria n° 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático. 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CM 
Coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br  

LPB 
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PObER atmIcnaio 

TIÉUN.±JE -'JUSTtÇA 
COÕN$DÔRIA DE frF4ESTgUTÜRÀ 

 

A: 

L 
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Aos '26'. da ddr*p .cie 	 dbãn'o 

-dê 202Õ, :po. d&terininaão o Cookdenádó.~ Aê, 'Inf 	s.tuça;.< aço'- 

zemesa do' resenté aios ao Deartaníento 'de Obras pata qixq 

p 	eyanaMerf€o 	.çu tos das docutërftaões .confórrne, 
1' 

	

Natlisoiaçxt$ 	 O- 	 ta  4'Zanotto 

-Tl3èífa.CAssessqtai da ,dpqréndoia', eucé 	prpeqte.. 
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